
    Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 604, DE 12 DE
MAIO DE 2022.
 

Estabelece normas para a realização de eventos no
âmbito do Município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

 

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º A realização de eventos no âmbito do Município de Joinville, tanto os
promovidos por particulares como pela Administração Pública Direta e Indireta, ficam
condicionados ao atendimento das disposições desta Lei Complementar.

Parágrafo único. As determinações desta Lei Complementar não se aplicam às
feiras e eventos comerciais de caráter temporário classificadas como feiras de varejo.

 

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar considera-se:

I - eventos: atividades geradoras de público de caráter transitório e/ou eventual,
organizadas por pessoa física ou jurídica e realizadas por período de tempo determinado mediante
cobrança ou não de ingresso, independentemente da finalidade.

II - eventos sociais: atividades geradoras de público de caráter transitório e/ou
eventual, por período de tempo determinado, restritos a convidados e sem cobrança de ingresso,
compreendendo casamentos, aniversários, jantares, confraternizações, bodas, formaturas, batizados,
festas infantis e afins
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III - promotor de eventos: toda pessoa física ou jurídica responsável pela
realização de eventos de caráter transitório e/ou eventual no âmbito do Município de Joinville.

IV - licença temporária: documento que permite a realização de eventos de caráter
transitório ou eventual no âmbito do Município de Joinville

 

Art. 3º Os eventos de que trata essa Lei Complementar poderão ser realizados em
espaços públicos ou privados; fechados ou abertos, inclusive em terrenos não edificados; com ou
sem a utilização de estruturas temporárias, observadas as regras previstas nesta Lei Complementar.

Parágrafo Único. Consideram-se temporárias quaisquer estruturas cuja montagem
se faça por tempo determinado e desmontadas ao final do evento.

 

CAPÍTULO II

DO LICENCIAMENTO

 

SEÇÃO I

DOS EVENTOS DISPENSADOS DO LICENCIAMENTO

 

Art. 4º Os eventos que atendam cumulativamente os requisitos abaixo elencados
ficam dispensados da obtenção da Licença Temporária para a realização de eventos de que trata
esta Lei Complementar:

I - quando o local do evento possuir Licença de Permanência e Localização,
concedida em caráter definitivo para o exercício de atividades com a mesma finalidade do evento;

II - o local possuir licenciamento acústico, e se não possuir, que o evento atenda
ao previsto nos art. 142, art. 142-a e art. 144 da Lei Complementar nº 84/2000;

III - não houver fornecimento de alimentos ou se tratar de local que já possua
Alvará Sanitário correspondente; e

IV - não houver necessidade de intervenção no trânsito

§ 1º Quando o evento atender a todos os requisitos elencados no art. 4ª e incisos
desta Lei Complementar, porém houver fornecimento de alimentação que extrapole as atividades de
Licença de Permanência e Localização de caráter definitivo, a pessoa física ou jurídica promotora
do evento fica dispensada de obter licença temporária para a realização de eventos de que trata esta
Lei Complementar, porém obriga-se à obtenção a Alvará Temporário da Vigilância Sanitária
Municipal;

§ 2º Quando o evento atender a todos os requisitos elencados no art. 4ª e incisos
desta Lei Complementar, porém houver necessidade de intervenção no trânsito, a pessoa física ou
jurídica promotora do evento está dispensada de obter licença temporária para a realização de
eventos de que trata esta Lei Complementar, sendo necessária apenas a autorização do órgão
municipal de trânsito;

§ 3º Para os eventos sociais de pequeno e médio porte a pessoa física ou jurídica
promotora do evento está dispensada de obter licença temporária para a realização de eventos de
que trata esta Lei Complementar, nos termos regulamentados via Decreto Municipal;
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Art. 5º Para os casos previstos no art. 4º, quando o evento for realizado por
promotor que não seja o proprietário do imóvel ou do estabelecimento, é facultado ao promotor
requerer licença temporária para a realização de eventos, nos termos previstos no art. 7ºe §§ desta
Lei Complementar.

 

SEÇÃO II

DOS EVENTOS OBRIGADOS AO LICENCIAMENTO

 

Art. 6º Os eventos que se enquadrem nas situações abaixo elencadas ficam
obrigados a obtenção da Licença Temporária para a realização de eventos de que trata esta Lei
Complementar:

I - realizados em local com Licença de Permanência e Localização válida,
concedida em caráter definitivo, para o exercício de atividades com a mesma finalidade do evento,
mas que apresente alteração em relação ao que já está licenciado;

II - realizados em local com Licença de Permanência e Localização válida para
exercer atividades com finalidade diversa;

III - realizados em local que não possui Licença de Permanência e Localização
válida concedida em caráter definitivo;

 

SEÇÃO III

DO REQUERIMENTO DE LICENÇA

 

Art. 7º Para obtenção da licença temporária para a realização de eventos a pessoa
física ou jurídica, promotora do evento deverá efetuar requerimento junto ao Município, na forma
da legislação vigente, acompanhado dos documentos previstos na Seção IV desta Lei
Complementar.

§1º O requerimento referido no caput deste artigo será avaliado no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da data do protocolo do requerimento.

§2º Na hipótese de necessidade de alteração ou complementação das informações
e documentos apresentados inicialmente pelo promotor de eventos, o responsável pela avaliação
promoverá uma solicitação de complementação onde deverá constar todas as informações e
documentos que necessitarem ser acrescidos, sob pena de preclusão da exigência de documentos e
informações faltantes que já poderiam ter sido identificados na primeira avaliação.

§3º Após avaliação prevista no §1º deste artigo e entrega de toda documentação
pelo promotor de eventos a licença de que trata esta Lei Complementar será concedida em até 24
(vinte quatro) horas.

 

SEÇÃO IV

DOS DOCUMENTOS PARA OBTENÇÃO DE LICENÇA
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Art. 8º Para os eventos realizados em local com Licença de Permanência e
Localização válida, concedida em caráter definitivo, para o exercício de atividades com a mesma
finalidade do evento, mas que apresente alteração em relação ao que já está licenciado, além do
requerimento previsto no art. 7º, serão necessários a apresentação dos seguintes documentos:

I - documentos de identificação do promotor do evento;

II - termo de responsabilidade pela realização do evento, a ser assinado pelo
promotor do evento ou seu representante legal;

III - documento que comprove a propriedade do local do evento ou contrato de
locação, termo de uso, autorização, permissão ou concessão de espaço público ou outros
documentos equivalentes;

§1º Quando a alteração de que trata o caput deste artigo tiver relação
exclusivamente com o fornecimento de alimentação e/ou necessidade de intervenção no trânsito,
será aplicado o previsto nos § 1º e § 2º do art. 4º desta Lei Complementar, com a dispensa da
obrigatoriedade de obtenção da Licença Temporária e necessidade apenas de obtenção de Alvará
Temporário da Vigilância Sanitária Municipal e/ou autorização do órgão municipal de trânsito;

 

Art. 9º Para os eventos realizados em local com licença de permanência e
localização válida para exercer atividades com finalidade diversa da do evento, além do
requerimento previsto no art. 7º, serão necessários a apresentação dos seguintes documentos:

I - documentos de identificação do promotor do evento;

II - termo de responsabilidade pela realização do evento, a ser assinado pelo
promotor do evento ou seu representante legal;

III - documento que comprove a propriedade do local do evento ou contrato de
locação, termo de uso, autorização, permissão ou concessão de espaço público ou outros
documentos equivalentes;

IV - consulta prévia realizada junto Município, na forma da legislação municipal,
atestando que o evento a ser realizado é compatível com a Lei de Uso e Ocupação do Solo.

 

Art. 10 Para os eventos realizados em local que não possui licença de
permanência e localização válida concedida em caráter definitivo além do requerimento previsto no
art. 7º, serão necessários a apresentação dos seguintes documentos:

I - documentos de identificação do promotor do evento;

II - termo de responsabilidade pela realização do evento, a ser assinado pelo
promotor do evento ou seu representante legal;

III - documento que comprove a propriedade do local do evento ou contrato de
locação, termo de uso, autorização, permissão ou concessão de espaço público ou outros
documentos equivalentes;

IV - consulta prévia realizada junto Município, na forma da legislação municipal,
atestando que o evento a ser realizado é compatível com a Lei de Uso e Ocupação do Solo.

 

Art. 11 Para eventos que se enquadrarem nos casos previstos no art. 6º desta Lei
Complementar e que se repitam frequentemente, ocorrendo de maneira periódica, será permitida a
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concessão de uma licença mensal ou anual, desde que todos os eventos dentro do período
correspondente a licença se mantenha exatamente as mesmas características, nos termos
regulamentados via Decreto Municipal.

 

CAPÍTULO III

DAS PENALIDADES

 

Art. 12 O descumprimento do disposto nesta lei complementar sujeitará o infrator
às seguintes penalidades:

I - multa no valor de 50 (cinquenta) UPMs (Unidade Padrão Municipal);

II - multa no valor de 100 (cem) UPMs no caso de reincidência;

III - multa no valor de 200 (duzentas) UPMs no caso da segunda reincidência;

IV - interdição do local do evento:

a) se o responsável não solicitou licença, quando obrigatória;

b) se a recebeu, mas infringiu os limites nela fixados e não puderem as
irregularidades serem sanadas de imediato.

§ 1º Responderá pelas infrações previstas no presente artigo quem, por qualquer
modo, as cometer, concorrer para o seu cometimento ou delas se beneficiar, ficando conjuntamente
responsável por qualquer infração cuja prática se atribua ao promotor do evento.

§ 2º Aqueles que forem autuados por descumprimento do disposto na presente lei
complementar ficam proibidos de promover novos eventos no município de Joinville enquanto não
sanarem as irregularidades identificadas e quitarem as multas que lhes forem atribuídas, exceto
quando as referidas irregularidades e multa (s) estiverem sendo objeto de Impugnação/Recurso junto
ao Município, nos termos da legislação municipal.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 13 Nos eventos em que houver comercialização de alimentos ou exploração
de atividades que envolvam a saúde pública, cada participante deverá obter individualmente o
respectivo alvará sanitário.

 

Art. 14 A concessão da licença temporária para a realização de eventos não
exime o promotor de eventos da obtenção de autorizações das demais instituições responsáveis pela
fiscalização da atividade de que trata esta Lei Complementar, tais como Corpo de Bombeiros,
Vigilância Sanitária, Polícia Civil, entre outros, conforme legislação vigente.

Parágrafo único. O Poder Público poderá realizar comunicação as instituições
responsáveis pela fiscalização da atividade de que trata esta Lei Complementar quanto a concessão
da licença temporária para a realização de eventos, nos termos regulamentados via Decreto
Municipal;
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Art. 15 As regras e procedimentos previstos nesta Lei Complementar não eximem
os responsáveis pelo pagamento dos tributos que possam incidir sobre a realização do evento,
quando tais recolhimentos forem declarados legalmente de sua competência.

 

Art. 16 A previsão de dispensa da licença para os casos elencados nesta lei
complementar, bem como as licenças concedidas de acordo com as normas e procedimentos nela
fixados, não exclui o exercício do poder de polícia administrativa que poderá ocorrer, a critério da
autoridade competente, mediante vistoria ou fiscalização no local da realização do evento.

 

Art. 17 A exigência de quaisquer documentos adicionais aos previstos nesta lei
complementar somente poderá ser feita se pautada em legislação específica.

 

Art. 18 Esta Lei Complementar será regulamentada, no que couber.

 

Art. 19 Fica revogada a Lei Complementar nº 407 de 17 de março de 2014.

 

Art. 20 Esta lei complementar entra em vigor 60 dias da data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Complementar nº 6/2022

Origem: Poder Legislativo

Autoria dos Vereadores: Alisson - NOVO, Adilson Girardi - MDB, Brandel Junior -
PODEMOS, Cláudio Aragão - MDB, Diego Machado - PSDB, Érico Vinícius - NOVO, Henrique
Deckmann - MDB, Kiko do Restaurante - PSD, Lucas Souza - PDT, Maurício Peixer - PL, Nado -

PROS, Neto Petters - NOVO, Pastor Ascendino Batista - PSD, Sales - PTB, Sidney Sabel -
DEM, Tânia Larson - PSL, Wanderlei Monteiro - PT e Wilian Tonezi - PATRIOTA.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012844899 e o
código CRC 0123063C.

DECRETO Nº 47.974, de 12 de maio de 2022.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Giovana Treptow Hang, matrícula 56.075, para o cargo de fessor do Ensino
Fundamental - Arte.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883349 e o
código CRC 6A45FF3F.

DECRETO Nº 47.978, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Lenice de Souza Mendes, matrícula 56.078, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883799 e o
código CRC BD37D75A.

DECRETO Nº 47.977, de 12 de maio de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

NOMEIA, a partir de 24 de Maio de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Pedro Felipe Pinto, matrícula 56.090, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883464 e o
código CRC 0C7E2929.

DECRETO Nº 47.976, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vitória Pereira de Carvalho, matrícula 56.068, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883410 e o
código CRC B031B650.

DECRETO Nº 47.975, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luziana Souza Machado, matrícula 56.071, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883371 e o
código CRC 1B1627BD.

DECRETO Nº 47.973, de 12 de maio de 2022.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de Maio de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Reder Ahmad Janani Junior, matrícula 56.087, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883321 e o
código CRC 411C47F6.

DECRETO Nº 47.972, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vivian da Silva Flores, matrícula 56.079, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883291 e o
código CRC E0480F36.

DECRETO Nº 47.971, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Hellen Karolina Borba de Lima, matrícula 56.085, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883269 e o
código CRC 3093A6ED.

DECRETO Nº 47.970, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Renata Cancio Alves, matrícula 56.082, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883245 e o
código CRC 22024B47.

DECRETO Nº 47.969, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jaine Lima Silva da Silva, matrícula 56.084, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883228 e o
código CRC 4FB18419.

DECRETO Nº 47.968, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

-  Jailde Ferreira Brito da Costa, matrícula 56.083, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883193 e o
código CRC D91C0BED.

DECRETO Nº 47.967, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Pâmela Tayse de Andrade, matrícula 56.069, para o cargo de Professor
Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883174 e o
código CRC 9AF3E768.

DECRETO Nº 47.966, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elvane Sena Pinheiro da Silva, matrícula 56.081, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883132 e o
código CRC 98D23E8E.

DECRETO Nº 47.965, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de maio de 2022:

 

Leticia Elisiane de Moraes, matrícula 54.169, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877756 e o
código CRC 60F2D8FC.

DECRETO Nº 47.964, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de maio de 2022:

 

Debora Krelling Buttk, matrícula 51.094, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877705 e o
código CRC 6FEF18FD.

DECRETO Nº 47.963, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 17 de maio de 2022:

 

 Luiza Mayara da Silva, matrícula 51.081, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877526 e o
código CRC 287B0D3A.

DECRETO Nº 47.962, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de maio de 2022:

 

Mayara Veronica Uber Fermiano, matrícula 54.425, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877494 e o
código CRC C7BFC459.

DECRETO Nº 47.961, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de maio de 2022:

 

Fernanda Cristina Zanotti, matrícula 54.721, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877459 e o
código CRC 954A69EC.

DECRETO Nº 47.960, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 04 de junho de 2022:

 

Gisele Bueno Angelo, matrícula 54.823, do cargo de Professor 6-9 Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877418 e o
código CRC 63CBCFC3.

DECRETO Nº 47.959, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de maio de 2022:

 

Marina Dal Molin Giacomet, matrícula 54.277, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877392 e o
código CRC DECFF577.

DECRETO Nº 47.958, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 17 de maio de 2022:

 

Lenice de Souza Mendes, matrícula 55.473, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877262 e o
código CRC 40D2F1F9.

DECRETO Nº 47.956, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 07 de junho de 2022:

 

Lethycia Isys Perazza, matrícula 51.460, do cargo de Professor Ensino Fundamental Arte,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012876918 e o
código CRC B882793F.

DECRETO Nº 47.955, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de junho de 2022:

 

Helena de Fatima Vicente Tavares, matrícula 54.804, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012876878 e o
código CRC C6A876F6.

DECRETO Nº 47.952, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Geovana Francisca de Lima Bruhmuller, matrícula 53.032, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012876080 e o
código CRC A5CEAD2E.

DECRETO Nº 47.947, de 11 de maio de 2022.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Paula Hrecyk, matrícula 56055, para o cargo de Professor Ed. Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012886760 e o
código CRC 2B1A8248.

DECRETO Nº 47.941, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Madalena Maia, matrícula 56057, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012886743 e o
código CRC 447E0470.

DECRETO Nº 47.951, de 12 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de Maio de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Márlen Lia Oliveira Santos, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012875949 e o
código CRC 78676CF5.
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DECRETO Nº 47.950, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 17 de Maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Bianca Goelzer Silveira, matrícula 56.072, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012875039 e o
código CRC 100DDAC0.

DECRETO Nº 47.948, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Marielza Alexandre do Rosario, matrícula 56051, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012869592 e o
código CRC 39C7CB6E.

DECRETO Nº 47.946, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Yasmin Marilia de Freitas, matrícula 56.060, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012869568 e o
código CRC 5D5E922B.

DECRETO Nº 47.945, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adriana Vargas, matrícula 56054, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012869558 e o
código CRC 9A8E8AF1.

DECRETO Nº 47.944, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jéssica dos Santos Koskoski, matrícula 56056, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012869546 e o
código CRC 36CEA770.
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DECRETO Nº 47.943, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcia Cristina Nascimento Cunha Melo, matrícula 56052, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012869538 e o
código CRC 16D5930B.

DECRETO Nº 47.942, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sabrina Molina Chapala Gonçalves, matrícula 56053, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012869514 e o
código CRC 4FC3B8ED.

DECRETO Nº 47.940, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosineide Aparecida Ferreira do Rosario, matrícula 56061, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012869303 e o
código CRC F41C596F.

DECRETO Nº 47.957, de 12 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 17 de maio de 2022:

 

Bruna Martins da Silva, matrícula 54.302, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877094 e o
código CRC 75A9294E.

DECRETO Nº 47.954, de 12 de maio de 2022.

 

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
interesse social - REURB-S, da localidade
"Urbanização Henrique Lemonhê", no bairro
Paranaguamirim.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
Decreto Municipal nº 42.243/2021;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade se encontra em área urbana consolidada, cujo Estudo Técnico Ambiental foi aprovado
de acordo com Parecer Técnico do órgão municipal competente;
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Considerando que o projeto de regularização fundiária contempla medidas para
a melhoria ambiental em relação à situação de ocupação informal, principalmente quanto ao
saneamento básico, atendendo ao disposto no art. 64, § 1°, da Lei n. 12.651/12;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária da localidade
"Urbanização Henrique Lemonhê", bairro Paranaguamirim, nos termos dos arts. 28, V e 30, II, da
Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, na forma seguinte:

Proprietário: Município de Joinville
Nº de Lotes: 169 (cento e sessenta e nove) Lotes
Área Matrícula nº 24.051 3º Registro: 51.748,27 m²
Área Poligonal: 53.226,79 m²
Área Vala Drenante: 1.523,19 m²
Área Equipamento Comunitário (Quadra C): 1.681,46
m²
Área dos Lotes: 36.610,75 m²
Área Sistema Viário: 13.243,88 m²
Área remanescente: 167,51 m²

Art. 2º Revogam-se os Decretos Municipais nº 44.572, de 21 de outubro de 2021
e 46.310, de 18 de fevereiro de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012876591 e o
código CRC 142D41E1.
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DECRETO Nº 47.953, de 12 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de Maio de 2022, na Secretaria de Educação:

 

Linda Suzana Maciel Poll, no cargo de Professor Ensino Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012876130 e o
código CRC F5EA7AEB.

DECRETO Nº 47.949, de 12 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de Maio de 2022, na Secretaria da Saúde:
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 Marcele Crespo Dytz, no cargo de  Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012874976 e o
código CRC CDF180F8.

DECRETO Nº 47.987, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Peixer, matrícula 56.089, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012884688 e o
código CRC 0CD8D694.

DECRETO Nº 47.986, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcia Aparecida Gorges Calsavara, matrícula 56.091, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012884643 e o
código CRC 7AE5896E.

DECRETO Nº 47.985, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andreia Aparecida de Souza Bernardo, matrícula 56.088, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012884617 e o
código CRC 2DC81D80.

DECRETO Nº 47.984, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa da Cunha Pita Beckhauser, matrícula 56.086, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012884591 e o
código CRC 061E2361.

DECRETO Nº 47.983, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Lucia Tavares Becker, matrícula 56.070, para o cargo de Professor 1-5
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Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012884218 e o
código CRC E255B355.

DECRETO Nº 47.982, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Letícia Elisiane de Moraes, matrícula 56.074, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012884200 e o
código CRC BF6D10B4.

DECRETO Nº 47.981, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bruna Martins da Silva, matrícula 56.076, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012884185 e o
código CRC 14DB6566.

DECRETO Nº 47.980, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Débora Krelling Buttk, matrícula 51.094, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012884136 e o
código CRC 78F0CA16.

DECRETO Nº 47.979, de 12 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luiza Mayara da Silva, matrícula 56.080, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883858 e o
código CRC FE164751.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 98/2022/SMS

 

Designar servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Convênio
de Assistência à Saúde nº 107/2021/PMJ, celebrado
entre o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal
de Saúde e o Hospital Municipal São José.
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 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC), referente ao Convênio de Assistência à Saúde nº
107/2021/PMJ, firmado entre o Fundo Municipal de Saúde e o Hospital Municipal São José:

 

I - Representantes do Conselho Municipal de Saúde:

Titular: Cleia Aparecida Clemente Giosole - CLS Costa e Silva;

Suplente: Susana Staats - CLS Vila Nova.

 

II - Representantes do Hospital Municipal São José:

Titular: Renato de Figueiredo Santos - Matrícula 99.279;

Suplente: Arnoldo Boege Junior - Matrícula 70.211.

 

III - Representantes da Área de Regulação:

Titular: Maria Solange Ferreira Alves - Matrícula  50.104

Suplente: Indianara Cardoso da Luz - Matrícula 48.356

 

Art. 2º  Constituem atribuições da Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC):

I- Realizar o acompanhamento da execução do objeto do convênio,
principalmente no tocante ao cumprimento das metas pactuadas nos Planos de Trabalho e avaliação
da qualidade da atenção à saúde dos usuários.

II- Realizar reuniões quadrimestrais para atender ao seu mister, apreciando e
avaliando os relatórios encaminhados pelo HOSPITAL, o parecer da SECRETARIA quanto ao
cumprimento dos Planos de Trabalho e outras informações disponíveis.

III- Emitir parecer quadrimestral indicando o percentual atingido
pelo HOSPITAL do nível de desempenho apurado no Plano de Trabalho VII.

IV- Contrato de Metas Qualitativas, no período avaliado, o qual deverá ser
emitido até o último dia útil do mês subsequente ao término o quadrimestre em pauta, explicitando o
desempenho de cada mês e o desempenho médio no quadrimestre.

V- Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos acordados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
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eventuais problemas detectados.

VI- Manifestar-se sobre eventuais demandas de caráter técnico, científico, social e
administrativo relacionadas com o convênio.

VII- Propor as alterações no convênio a serem submetidas ao Secretário
Municipal da Saúde e Diretor Presidente do Hospital Municipal São José.

 

Art. 3º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012850725 e o
código CRC 59E39D16.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 089/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º -  Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 370/2022 (0012563137), firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e Secretaria de Cultura e Turismo e a
empresa Docbox Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.711.458/0001-29, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para criação do Programa
de Gestão Documental para o Município de Joinville.

 

Fiscais da Secretaria de Administração e Planejamento:

I - Carmela Weinheimer Rodrigues  - matrícula nº 48520 - Titular

II - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;
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III  - Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 53814 - Suplente

 

Fiscais da Secretaria de Cultura e Turismo:

I - Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - Titular

II - Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53.504 - Suplente 

 

Fiscais da Secretaria de Comunicação:

I -Eva de Souza Croll Moy - matrícula 52.999 - Titular

II - Raquel Tolazzi - matrícula 28.127 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I -   Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, disposto no Termo de Contrato
n.º 370/2022 (0012563137) e Termo de Referência 0011327313;

II - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de
acordo com este Termo de Referência 0011327313;

III - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores
especialmente designados, anotando em registro próprio as imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, afim de adotar as medidas necessárias ao cumprimento do disposto
no Termo de Referência;

IV - Notificar a contratada por escrito, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

V -  Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, como:

a - Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo
reportar-se somente ao(s) preposto(s) ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b -  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na contratada;

c - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

d - Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens;

VI - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;

VII - Realizar reuniões periódicas com o preposto, de modo a garantir a qualidade
da execução e os resultados previstos para a prestação dos serviços;
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Boeing, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 13:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/05/2022, às 18:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012648423 e o
código CRC 33626065.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 97/2022/SMS

 

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Unidade de Regulação da
Secretaria de Saúde de Joinville/SC
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização das contratos sob responsabilidade da Unidade de Regulação da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam
designados em portaria específica:
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I - Titulares:

a) Maria Solange Ferreira Alves, matrícula 50.104; 

b) Marineide Cruz, matrícula 42.088; e

c) Indianara Cardoso da Luz - matrícula 48.356.

 

II - Suplentes:

a) Aline Michels May do Rosário, matrícula 42.208; 

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, matrícula 48.926; e

c) Willian Alves de Lima, matrícula 46.772.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
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de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência dos documentos, deverão ser observadas as condições dispostas
na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo
Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 209/2021/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012850235 e o
código CRC 8CF1E1AD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 471/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Senador Carlos Gomes de
Oliveira, referente mandato de maio de 2022 - maio
de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Senador Carlos Gomes de Oliveira, referente mandato de maio de 2022 - maio de 2024, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Kaio da Costa Messias do Amaral

Suplente - Bianca de Borba Modenutte

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Jaqueline Duarte

Suplente - Jaqueline Walter Soares da Silva

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Yara Mary Vicenti da Cunha

Suplente - Gisele Santana Walter Schmitz

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - 

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Salomão Brasão dos Reis

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular -  Nilza Sandri

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 227/2018-SED.GAB, de 11/05/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012874892 e o
código CRC 49DE5683.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 1262/2022

 
Portaria de Homologação do Resultado Final do
Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2022-SGP,
para provimento de cargos em caráter temporário, do
Quadro Único do Pessoal Hospital Municipal São
José do Município de Joinville (Lei Complementar
Municipal 230/2007 e suas alterações), na área de
administração geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 002-2022-SGP designada pela Portaria n° 537/2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar o Resultado Final para a classificação de ampla concorrência
do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2022-SGP, informando a inscrição, nome, data de
nascimento, total pontos e classificação.

 

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Homologação do Resultado Final Ampla
Concorrência  SEI 0012878739
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012878710 e o
código CRC E6BA67E5.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

     PORTARIA  XX-SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora  DANIELLA PATRICIA FOCK MACHADO,
matrícula 52533,como Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de Educação, a partir de
03/05/2022.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012876683 e o
código CRC C9B13741.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 1263/2022
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Portaria de Homologação do Resultado Final das
vagas reservadas às pessoas com deficiência do
Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2022-SGP,
para provimento de cargos em caráter temporário, do
Quadro Único do Pessoal Hospital Municipal São
José do Município de Joinville (Lei Complementar
Municipal 230/2007 e suas alterações), na área de
administração geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 002-2022-SGP designada pela Portaria n° 537/2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar a ausência de inscrição válida para as vagas reservadas às
pessoas com deficiência nos termos do item 4.4 do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2022-
SGP.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012878757 e o
código CRC 35D9833F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 469/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Miraci Dereti,
referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,
e atendendo as determinações da Resolução nº
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468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Miraci Dereti, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Bruna dos Santos Prevedello

Suplente - Carlos Iury Budal

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Marileide Cardoso

Suplente - Jessica Laurindo

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Cleuza Aparecida Cezario

Suplente - Isolete Cabral de Lima Sandres 

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Fabiane da Maia Freitas

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Lucimar Oliveira dos Santos

Suplente - Maria Regina Schmidt

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Juliana Maria Pannek

Suplente - Paola Noemi Antonio da Silva

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 294/2018-SED.GAB, de 25/05/2018.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012873490 e o
código CRC F562AD66.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 460/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 488/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

    

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 488/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
carnes e frios destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville,
nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular
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Márcia Schneider – Titular

Luciane Hirt Rosa - Suplente

Priscilla Fernanda de Jesus - suplente

Juliana Pereira – Suplente

Cristian Rodrigues da Silva - Suplente           

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 10 de maio de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 12:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012849636 e o
código CRC 70A987F2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 466/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 345/2022, firmado entre o Município de Joinville
e o Sr. Jaime Flavio da Silva Cesari.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 345/2022, firmado entre o Município de Joinville
e o Sr. Jaime Flavio da Silva Cesari, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada
para a execução dos Sistemas de Prevenção e Combate a Incêndio da Escola Municipal Professor
CAIC Mariano Costa e CEI Adhemar Garcia.

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior;

b) Jonas Hillesheim;

c) Ricardo Soares.

II – Suplentes:

a) Suelen Cristiane Freitag;

b) Sandro Luiz Vogt;

c) Elisete da Rocha.

 

59 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022



Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a" e "b” do artigo 1º, inciso I, e
suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "c" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;
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§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 12:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867641 e o
código CRC 21634B3C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 468/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Professor José Motta Pires,
referente mandato de maio de 2022 - maio de 2024,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professor José Motta Pires, referente mandato de maio de 2022 - maio de 2024, atendendo as
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determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Agatha Rank Alves

Suplente - Lana Letícia Dobner

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Sidinéia Barbi Delbianco

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Mágali Perla Borges

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Zenaide de Souza Nazario

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Leoni dos Santos Scherede

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Maria Eliza Catafesta Bandoch

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 266/2018-SED.GAB, de 16/05/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012872341 e o
código CRC 27E7E0B1.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UCP

 

PORTARIA Nº 60 /2022

 

 O Secretário de Cultura  e Turismo de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o artigo 21 da Lei nº 6705, de 11 de junho de 2010, que instituiu o
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC,  e o art. 7º do Regimento Interno do
Conselho  Municipal de Política Cultura - CMPC.

 

DECLARA:

 

Art. 1º Fica nomeado interinamente para compor a Secretaria do Conselho Municipal de
Política Cultural - CMPC, o servidor:

 

- Marcelo Octavio Negreiros de Mello, matrícula 53.534

 

Art. 2º Esta nomeação tem caráter excepcional e exclusivo para a Reunião Ordinária do
CMPC de 16 de maio de 2022.

 

Art. 3º Esta Portaria expira logo após a realização da Reunião mencionada no Art. 2º.

 

 

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Secretário de Cultura e Turismo

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Octavio Negreiros
de Mello, Coordenador (a), em 11/05/2022, às 15:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jay Alan Rosa Thomas,
Gerente, em 11/05/2022, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/05/2022, às 18:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012864893 e o
código CRC 81A88C57.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 65/2022

 

Dispensa servidor de Função Gratificada

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:               

 

                Art. 1° - Dispensar, a servidora Silvane Penkal, matrícula n° 19341 na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS 3, a partir do dia 12 de maio de 2022.

 

                Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 12 de maio de
2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 12/05/2022, às 00:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012864939 e o
código CRC 99A8AB28.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 475/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Professor João Bernardino da
Silveira Junior, referente mandato de maio de 2022
- maio de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professor João Bernardino da Silveira Junior, referente mandato de maio de 2022 - maio de
2024, atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Amanda Lino Effting 

Suplente: Guilherme Andrade Queiroz

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Greyce Morgana Batista  

 Suplente: José Adilso Wolff 

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Cláudia Dill Silveira

 Suplente: Francine Luisa Silva Arndt
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IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Jussara Maria Gomes Haag 

 

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Vanessa Karla Schmitz 

Suplente: Giseli da Silva

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Marineide Gunther de Almenau 

 Suplente: Aline  Vieira de Souza

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  197/2018-SED.GAB, de 20/04/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012879683 e o
código CRC D01EBF81.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  474/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Namir Alfredo
Zattar, referente mandato de maio de 2022 - maio
de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
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468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Namir Alfredo Zattar, referente mandato de maio de 2022 - maio de
2024, atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não tem

Suplente - Não tem

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Lucelia de Oliveira Silva

Suplente I: Crislaine Felipe Heindrickson

Suplente II Jaciara Inostroza Games de Sousa

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Daniela Maihack

Suplente I: Marilena Rodrigues

Suplente II: Aline Dutra da Silva

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Jaqueline Julio Tomaz

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Rutnea Molina Ribeiro Brim

Suplente I: Silene Senem Marques

Suplente II: Sheila Rosane Schmeling Randig

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Maria Aparecida Jeremias da Silva Rosa

Suplente I: Josiane Heinz da Cunha
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Suplente II: Kleide Antunes Paulo

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  371/2019-SED.GAB, de  10/04/2019.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012879495 e o
código CRC AD868141.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Micromedição e Leitura, por motivo
de férias.

PORTARIA Nº 3004/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário José Moacir
Fabian Junior, a partir de 23/05/2022 à 10/06/2022, a Senhora Edinara Fernanda Werner para a
função de  Coordenadora de Micromedição e Leitura;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012808840 e o
código CRC 94D34A41.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 473/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Governador Heriberto Hülse,
referente mandato de maio de 2022 - maio de 2024,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Governador Heriberto Hülse, referente mandato de maio de 2022 - maio de 2024, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Sarah Sophie Gazaniga

Suplente -  Não tem

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Vanessa Bertoldo Martins

Suplente -  Não tem

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Guida Marta Wink de Oliveira
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Suplente - Não tem

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Elizabeth Fischer Telles de Proença

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Joelma Ferreira de Oliveira Queiroz

Suplente - Não tem

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Sônia Beatris da Silva Meneghine

Suplente -  Não tem

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  374/2019-SED.GAB, de 11/04/2019.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012879263 e o
código CRC E8FD2554.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 63/2022

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social
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Assistência Social

 

A Secretária Municipal de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
no uso de suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse
público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº
15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Carolina Beatriz Maiolli Steinke, matrícula n°
41.141, CNH 04201950804, categoria B, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Assistência Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 12/05/2022, às 00:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012852452 e o
código CRC C6DD7BF1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 472/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Parque Guarani,
referente mandato de abril de 2022 - maio de 2024,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Parque Guarani, referente mandato de abril de 2022 - maio de 2024, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Adriana Cristina Bento Gilli

Suplente - Cassiano Fernandes Lisboa

 

II - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Grasiele Aparecida Sousa

Suplente - Sharline Reckziegel Boldt

 

III - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Flávia de Oliveira Müller

 

IV - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Steffsny Oliveira Rosa 

Suplente - Elizangela Maria Corrêa de Souza

 

V - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Gianni Cristina Welter

Suplente - Maria Estela Bento

 

72 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022



Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 364/2018-SED.GAB, de 13/07/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012875342 e o
código CRC 09ABABA8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 088/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º -  Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 502/2021 (0011503141), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Orbenk Administração e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com
dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria e copeiragem,  com
fornecimento de equipamentos.

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula n° 27273 - Titular;

III - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula n° 46001 - Titular;

IV - Elvis Laureano Ricardo - matrícula n° 52959 - Suplente

V -  Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
502/2021 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização
técnica ou setorial no Instrumento de Medição de Resultado - IMR (8969035) e demais documentos
inerentes a execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, os seguintes servidores:

 

I - Na Subprefeitura da Região Sudeste (Unidades Administrativa e Operacional):

a) Kleison Soares Vital - matrícula 54028 - titular; e

b) Edson Roberto Holler - matrícula 49104 - suplente.

 

II - Na Subprefeitura da Região Sul (Unidades Administrativa e Operacional):

a) Ernesto Wendhauser - matrícula 38287 - titular

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves -  matrícula 23527 - titular; e

c) Miria Luckfett Raimondi - matrícula 49828 - suplente.

 

III - Na Subprefeitura da Região  Centro-Norte:

a) Leonam Roberto Hopfer - matrícula nº 45.587 - titular; e

b) Ricardo Alves Coan - matricula nº 36.071 - suplente.

 

IV - Na Subprefeitura da Região Oeste:

a) Marilene Dumke -  matrícula 21435 - titular; e
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b) Eliane de Souza Santos - matrícula 31049 - suplente.

 

V - Na Subprefeitura da Região Sudoeste (Unidades Administrativa e
Operacional):

a) Mara Regina de Mattos -  matrícula 33576 - titular; e

b) Marcos Jessé de Almeida - matrícula 27220 - suplente.

 

VI - Na Subprefeitura da Região Nordeste (Unidades Administrativa e
Operacional):

a)  Reinaldo Raul de Souza, matrícula 45631 - titular; e

b) Edivaine Ev, matricula nº 36.930 - suplente.

 

VII - Na Subprefeitura da Região Leste:

a) Kariny Calazans da Costa - matrícula 44051  - titular; e

b) Pedro Durieux Neto -  matrícula 52986 - suplente.

 

VIII - Na subprefeitura Distrital de Pirabeiraba:

a) Fernando Cisz- matrícula 27791 - titular;

b)  John Sommerfeld - matrícula 29500 - suplente;

 

IX - Na Secretaria de Governo - Controladoria Geral do Município:

a)  Jonatas Alves da Silva - matrícula 45795 - titular; e

b) Eliane Elaine Laube - matrícula 30.458 - suplente.

 

X - Na Secretaria de Infraestura Urbana - SEINFRA:

a) Vilma Zunino -  matrícula 44.383 - titular - Sede da SEINFRA e Oficina  de
Manutenção de Equipamentos e Veículos - Arquivo SAMA e Junta Militar;

b) Luiza Lacerda Lins - matrícula 18.249 - suplente - Sede da SEINFRA  e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos - Arquivo SAMA e Junta Militar;

c) Ediléia Aparecida Ramos -  matrícula 41.628 - suplente - Sede da SEINFRA e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos - Arquivo SAMA e Junta Militar;

d) Emerson Luis Neumann - matrícula 17625 - Titular -terminais de transporte
urbano do município;

e) Lucilene Schmoeller de Oliveira  - matrícula 45887 - Suplente -  terminais de
transporte urbano do município;

f ) Murilo Grun - matrícula 45314 - Titular - Estação Rodoviária

g) Juca Jaraceski - matrícula 54999 - Suplente - Estação Rodoviária
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h) Adélcio Carlos Vieira - matrícula 19321 - Titular - Unidade de Obras

i) Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana  - matrícula 38374 - Suplente - Unidade de
Obras

 

XI - Na Secretaria de Esportes:

a) Franciele Souza  -  matrícula 46485 - titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23536 - suplente.

 

XII - Na Secretaria de Cultura e Turismo:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38.592 - titular - Estação da
Memória;

b) Antonio Luís Fiamoncini - matrícula 48.275 - suplente - Estação da Memória;

c) Helena Donadel Ganske - matrícula 33.636 - titular - Museu de Arte de
Joinville - Cidadela Cultural;

d) Tatiane Andressa de Souza - matrícula 28.599 - suplente - Museu de Arte de
Joinville - Cidadela Cultural;

e) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular -  Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

f) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53.504 - suplente - Casa da
Memória - Cemitério do Imigrante;

g) Edson Kluk - matrícula 36.871 - titular - Museu Casa Fritz Alt;

h) Jeferson da Maia Torres - matrícula 48.258 - suplente - Museu Casa Fritz Alt;

i) Ana Claudia Bruhmuller - matrícula 48.264 - titular - Museu Arquelógico de
Sambaqui de Joinville;

j) Terezinha Barbosa da Silva - matrícula 48.259 - suplente - Museu Arquelógico
de Sambaqui de Joinville;

k) Tatiane Aparecida Marcilio - matrícula 30143 - titular - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

l) Eliane Cristina Machado - matrícula 48254 - suplente - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

m) Maria Aurora Batista - matrícula 43.403 -  titular - Casa da Cultura Fausto
Rocha Júnior;

n)  Alexandra Melina Lange Winck - matrícula 40.598 - suplente - Casa da
Cultura Fausto Rocha Júnior;

o) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular - Arquivo Histórico de
Joinville;

p) Rodrigo Boçoen - matrícula 49.016 - suplente - Arquivo Histórico de Joinville;

q) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714 - titular - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;
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r) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 - suplente - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

s) Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula 38.214 - titular - Sede -
SECULT/CAT Aeroporto e CAT Pórtico Geovah Amarante;

t) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula 52.965 - suplente - Sede -
SECULT/CAT Aeroporto e CAT Pórtico Geovah Amarante;

u) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 -  titular - Teatro Juarez Machado; e

v) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714-  suplente - Teatro Juarez
Machado;

x) Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula 38.214 -  titular - Casa
Krüger

z) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula - suplente - Casa Krüger

 

XIII - Na Secretaria de Assistência Social:

a) Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - matrícula 44791 - titular - CRAS
Adhemar Garcia 

b) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Adhemar Garcia ;

c) Iára Cristina Garcia - matrícula 33553 - titular - CRAS Aventureiro;

d) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Aventureiro;

e) Evelim Sacardo Beraldo - matrícula 41774 -  titular - CRAS Comasa;

f) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Comasa;

g) Cleiton José Barbosa - matrícula 47093 - titular - CRAS Floresta;

h) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Floresta;

i) Francielle Deluca Rosa - matrícula 40390 - titular - CRAS Jardim Paraíso;

j) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Jardim Paraíso;

k) Elisabete da Silva Dias - matrícula 30096 - titular - CRAS Morro do Meio;

l) Sandro Minuzzo - matrícula 42699 - suplente - CRAS Morro do Meio;

m) Estela Raquel Machado - matrícula 47889 - titular - CRAS Paranaguamirim;

n) Sandro Minuzzo - matrícula 42699 - suplente - CRAS Paranaguamirim;

o) Luciane Gamper Fagundes - matrícula 27760 - titular - CRAS Parque Guarani;

p) Sandro Minuzzo - matrícula 42699 - suplente - CRAS Parque Guarani;

q) Marieli Ciola Kapfenberger - matrícula 37522 - titular - CRAS Pirabeiraba;

r) Sandro Minuzzo - matrícula 42699 - suplente - CRAS Pirabeiraba;

s) Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - matrícula 29355 - titular -
 Gerência de Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga
SAS;

t) Patrícia Medeiros - matrícula 53522 - suplente - Gerência de Cidadania e
Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;
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u) Ademir Santos Vargas - matrícula 41563 - suplente - Gerência de Cidadania e
Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

v) Sérgio Luiz Girolla Júnior - matrícula 52987 - suplente - Gerência de
Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

x) Jardilina da Silva Carneiro  - matrícula 38379 - titular - Casa Abrigo Viva
Rosa;

z) Elaine Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Casa Abrigo
Viva Rosa;

aa) Patrícia da Silva Caetano  - matrícula 46391 - titular - Programa Famílias
Acolhedoras;

ab) Elaine Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Programa
Famílias Acolhedoras;

ac) Vanessa Fiorentino - matrícula 41631 - titular - CREAS 1;

ad) Estefânia Rosa Basi de Souza - matrícula 37487 - suplente - CREAS 1;

ae) Sylvia de Pol Poniwas - matrícula 37.401 - titular - CREAS 2;

af) Sebastião Nunes do Amaral - matrícula  40475 - suplente - CREAS 2;

ag) Silvane Penkal - matrícula 19342 - titular - CREAS 3;

ah) Tania Ap. da Silva Pereira - matrícula 27530 - suplente - CREAS 3;

ai) Angela Andrea de França - matrícula 33687 - titular - Centro POP;

aj) Terezinha Aparecida da Silva - matrícula 28.795 - suplente - Centro POP;

ak) Robson Richard Duvoisin - matrícula 37146 - titular - Casa de Apoio aos
Conselhos;

al) Juçara Berta Santana - matrícula 37117 - suplente - Casa de Apoio aos
Conselhos;

am) Vanessa Giovanella Fagundes - titular - matrícula 29418 - Conselhos
Tutelares;

an) Evelize Moreira - matrícula 46508 - suplente - Conselhos Tutelares;

ao) Elvina Baldança - matrícula 38128 - titular - CEPAT;

ap) Rodolfo Muelas Pires - matrícula 49634 - suplente - CEPAT;

aq) Eric do Amaral Bradfield  - matrícula 36779 - titular - Centro de
Abastecimento; e

ar) Valnei Rogério Bérgamo - matrícula  20047 -  suplente - Centro de
Abastecimento.

 

XIV - Na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável:

a) Eliete Maria de Souza Kress - matrícula 28.984 - titular;

b) Cleomar Portes Carvalho - matrícula 23.722 - suplente.

c) João Nicodemos Martins Manfio - matrícula 53777 - titular - Farol;
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d) Sheila Patrony - matrícula 54.775 - suplente - Farol.

 

XV - Na Secretaria de Administração e Planejamento:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula  46096 - suplente - Sede da PMJ;

b) Ana Claudia Borba da Cunha -  matrícula 43715 - titular - Sede da PMJ;

c) Gilberto Giesel - matrícula 54729 - titular - Almoxarifado Central; e

d) Cátia Regina do Nascimento - matrícula 17842 - suplente - Almoxarifado
Central.

 

§ 1º - Aos Fiscais técnicos ou setorial (subfiscais) compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º 502/2021
e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e setorial;

III -  Realizar anotação diária em registro próprio as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços executados (Limpeza, Zeladoria e
Copeiragem), indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no Termo de
Referência;

IV - Realizar a fiscalização dos serviços dos serventes de limpeza atendo-se
aos indicadores, metas e mecanismos de cálculo expostos no Instrumento de Medição de Resultado -
IMR (0011180844);

V - Encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais do contrato no
prazo estabelecido;

VI - Verificar se há nas Unidades a disponibilidade de produtos de limpeza para
execução dos serviços por parte da Contratada;

VII - Fiscalizar se durante a execução dos serviços os colaboradores
da Contratada fazem uso racional de água, energia elétrica e produtos de limpeza fornecidos pelo
contratante;

VIII - Fiscalizar o fornecimento de uniformes e EPIs  (Equipamentos de Proteção
Individual) pela Contratada, e se estão sendo utilizados corretamente; e

IX - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando a Portaria
SEI - SAP.GAB/SAP.NAD nº 075/2022, publicada em 29 de Abril de 2022, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1951.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012850350 e o
código CRC 6448B300.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 467/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 447/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Fernando Stroisch Empreiteira.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 447/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Fernando Stroisch Empreiteira, cujo objeto refere-se à contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura.

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior;

b) Fabiana Emelha Longen;

c) Ricardo Soares.

II – Suplentes:

a) Beatriz Cristina Valentini Grigório;

b) Carla Tais Pereira;

c) Elisete da Rocha.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a" e "b” do artigo 1º, inciso I, e
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suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "c" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
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fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 12:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867685 e o
código CRC AD5FF710.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 15/2022/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Concessão de Diárias, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Ana Karina Moreira de Oliveira - Matrícula 35799

Milene Jonck Antunes – Matrícula 38501

Daniela Civinski Nobre - Matrícula 27217
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Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº 51/2021/SEFAZ/GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1787.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

  

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012863414 e o
código CRC DAA27CE3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 087/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 411/2022, firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa MALWI
CONTROLE DE PRAGAS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e
desratização nas Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville.

 

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41.922 - efetivo;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira  - matrícula n° 27.273 - efetivo;

III - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula n° 46.001 - efetivo; e 

IV - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - suplente;

V - Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula nº 46.096 - suplente; e

VI - Elvis Laureano Ricardo - matrícula n° 53.814 - suplente.
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Parágrafo único - À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I –   Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão
Eletrônico nº 079/2022 e o Termo de Contrato nº 411/2022;

II - Acompanhar, gerenciar e fiscalizar a execução dos serviços;

III - Orientar os Subfiscais das Unidades abrangidas pela presente contratação,
afim de que fiscalizem os serviços repassando as informações necessárias para aferir o cumprimento
contratual;

IV - Receber as informações dos Subfiscais quanto a execução dos serviços nas
Unidades abrangidas pela presente contratação, processar e realizar as medições dos
serviços conforme Memorial Descritivo e Termo de Contrato;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, encaminhando os documentos fiscais à Secretaria da Fazenda;

VII - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VIII - Notificar à CONTRATADA em virtude de qualquer falha e/ou
irregularidade na execução dos serviços; 

IX - Encaminhar a nota fiscal da CONTRATADA para Secretaria da Fazenda; e

X -  Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a) Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

I -  Mariane Maria Braz -  matrícula n° 45.727 - Titular; 

II - Ana Lucia Urbanki  - matrícula n° 25.795 - Suplente;

 

b) Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Gilberto Giesel - matrícula n° 54729 - Titular;

II - Ana Claudia Borba da Cunha - matrícula nº 43715 - Titular; e

III - João Carlos dos Santos Martins - matrícula n°  14.143 - Suplente; e

IV - José Paulo do Amaral - matrícula 39562 - Suplente.

 

c) Secretaria de Infraestrutura e Urbana - SEINFRA:
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I - Murilo Grun - matrícula n° 45.314 - Titular - Estação Rodoviária Harold
Nielson; 

II - Juca Jaraceski - matrícula: 54.999 - Suplente - Estação Rodoviária Harold
Nielson;

III - Vilma Zunino - matrícula n° 44.383 - Titular - Sede/Unidade de Projetos;

IV - Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula n° 27.972 - Suplente -
Sede/Unidade de Projetos;

V - Edileia Aparecida Ramos - matrícula: 41.628 - Suplente - Sede/Unidade de
Projetos;

VI - Erika Santos Tomé - matrícula n° 53.309 - Titular Terminais;

VII - Eduardo Rodrigo Teófilo - matrícula n° 42.289 - Fiscal de Transporte -
Suplente Terminais;

VIII - João Batista Balsanelli - matrícula: 11340 - Suplente Terminais;

IX - Adelcio Carlos Vieira - matrícula n° 19.321 - Titular Unidade de Obras;

X - Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana - matricula 38374 - Suplente - Unidade de
Obras;

 

d) Secretaria de Governo:

I - Jonatas Alves da Silva - matrícula 45.795 - Controladoria - Titular; e

II - Eliane Elaine Laube - matrícula 30.458 - Controladoria -Suplente;

III - Jorge Nemer Filho - Matrícula 11777 - Procon/FMDC - Titular;

IV - Jussara Freitas Villar Paiva - Matrícula 27040 - Procon/FMDC - Suplente.

 

 

Parágrafo único - Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
079/2022  e Termo de Contrato nº 411/2022

II - Acompanhar os técnicos da contratada no ato da prestação dos serviços na
sua respectiva unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Informar a Unidade de Apoio Operacional/SAP, a necessidade de aplicação
em virtude do aparecimento de pragas e vetores durante o período de garantia contratual;

V - Encaminhar à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização comprovante de
execução dos serviços (aplicação geral de produtos, visita técnica e garantia) devidamente assinado;
e

VI - Reportar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer
atos praticados pela Contratada que estejam em desacordo com Edital de Licitação, Memorial
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Descritivo e Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012773663 e o
código CRC 1E665A84.

PORTARIA SEI - SEPUD.GAB/SEPUD.UPG

 

Portaria nº 03/2022

 

O Secretário da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável no exercício de
suas atribuições,

                                                                               RESOLVE

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de
Contrato nº 399/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD e a empresa Malwi
Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de
vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização.

 

Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Filscal Titular

João Nicodemos Martins Manfio, matrícula nº 53777 – Fiscal Titular

Sheila Patrony , matrícula nº 54775 – Fiscal Titular

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Suplente
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012875379 e o
código CRC EF953D54.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 64/2022

 

Designa servidor para Coordenação do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social -
CREAS 3

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Carolina Beatriz Maiolli Steinke, matrícula n°
41.141, na Função Gratificada de 60%,  para o cargo de Coordenadora do Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS 3, a partir do dia 13 de maio de 2022.

 

Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 13 de maio de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 12/05/2022, às 00:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012864604 e o
código CRC C578C13E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD
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PORTARIA Nº 084/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Gestão e
Controle de Despesa, em atendimento ao art. 6º das Instruções Normativas Conjuntas SEI
nº 30/2018 e 31/2018:

 

I - Ana Paula Martins Alves Crestani -  matrícula n° 46001;

II -  Ademir de Morais - matrícula nº 19132;

III - Emanoele Besen da Luz Silveira -  matrícula nº 27273;

IV - Cleberton Jonata de Souza - matrícula 40749.

 

Suplente

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922.

II - Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula nº 46096;

III - Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 53814.

 

Art. 2ª - A Comissão de que trata o art. 1º fará a gestão e o controle das despesas
relativas às diárias da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 203/2021 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 24 de junho de 2021 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1738.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012803768 e o
código CRC C9815A80.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

     PORTARIA  1265/2022-SGP/GAB
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A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora  DÉBORA JOHANSON DE SOUZA
TILL, matrícula: 49026, como Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de Educação, a
partir de 02/05/2022.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012876275 e o
código CRC C0694EED.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 470/2022 - SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sonia Oliveira Rosa, matrícula 45947 e Rayson Ripolli de
Oliveira, matrícula 46054, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Nair Caroline de Oliveira Werner da Costa, matrícula 46218 e Daniela Foyth
Craveiro, matrícula 3808, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Eloah Artmann de Oliveira, matrícula 50499.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012874660 e o
código CRC 08C26B18.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA Nº 046/2022/SESPORTE.UPE.ASU

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de
janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 455/2022 (SEI 0012783523), firmado entre o Município de
Joinville -Secretaria de Esportes e a empresa Vidraçaria Augustus e Comércio Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 72.204.407/0001-41, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
aquisição de vidraçaria com fornecimento e colocação/instalação, substituição e manutenção das
estruturas danificadas e desgastadas:

 

I - Fiscais Efetivos:

a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485; e

b) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859.
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II - Fiscais Suplentes:

a) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536;

b) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429; e

c) Rosangela Giovana Miguel, Matrícula n. 39165.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
455/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I- Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

II- André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

III- Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536; e

IV- Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429;

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 12/05/2022, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012861070 e o
código CRC 00FE28A7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº118/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
027/2022 - empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda cujo objeto refere-se à
 aquisição de tubos de concreto, para atender as necessidades das Subprefeituras e da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 258/2021, ficando
assim constituída:
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Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Subprefeituras

Titulares

Janaina Sauer, matrícula nº 55.871,

Adriane Pczieczek, matrícula nº 49.894, e

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100.

Suplentes

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830.

 

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN

Titulares

Ricardo Alves Coan, matricula nº 36.071,

Elisangela Bresciani, matricula nº 53.337,

Leonam Roberto Hopfer matrícula nº 45.587, e

Diogo Marcio Goral - matricula nº 54.638.

Suplentes

Ronaldo Mielke, matricula nº 35.386, e

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matricula nº 16.959.

 

Subprefeitura da Região Leste – SPL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula nº 52.986,

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718,

João Carlos Korink, matrícula nº 24.245, e

João Rogério Reinert, matrícula: nº 54.366.
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Suplentes

Andréa Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613, e

Gabriela Zang, matrícula nº 48.408

 

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE

Titulares

Claudio Habitzreuter, matrícula nº 55.408,

Fabio Nasario Damasio, matrícula nº 38.285, e

Edivaine Ev, matrícula 36.930.

Suplentes:

Jane costa Damásio, matrícula nº 25.756,

Marco Aurélio Nascimento, matrícula nº 16.329, e

Josiane da Silva Fernandes, matrícula nº 29.714.

 

Subprefeitura da Região Oeste – SPO

Titulares

Juliano Batista Branco, matrícula nº 52.990,

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412, e

Aristides Ferretti, matrícula nº 6.051.

Suplentes

Marilene Dumke, matrícula nº 21.435,

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664-9, e

Eliane de Souza Santos, matrícula nº 31.049.

 

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE

Titulares
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Diego Tamanini, matrícula nº 54.741,

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378, e

Kleison Soares Vital, matrícula nº 54.028.

Suplentes

Edson Roberto Holler, matrícula nº 49.104.

 

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO

Titulares

Guilherme Coral Specki, matrícula nº 55.575,

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula nº 53.837,

Wilson Theodoro de Souza Júnior, matrícula nº 54.696 e

Maria de Lourdes Pereira, matrícula nº 24.080.

Suplentes

Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220,

José Antônio Domingos - matrícula nº 38.235 e

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148. 

 

Subprefeitura da Região Sul – SPS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527,

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057,

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690, e

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601.

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287,

José Carlos Alves, matricula nº 15.702, e
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Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Subprefeitura Distrital Pirabeiraba – SPP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737,

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356, e

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500.

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509,

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245,

Sandra Regina da Silva Schuchardt, matrícula nº 22.673,

Paulo José Vieira, matrícula nº 24.923, e

Luciana Rocker Medeiros, matrícula nº 40.856.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

  Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
12/2022 SEINFRA, publicada em 21/01/2022 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
nº1885.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 11/05/2022, às 20:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012858541 e o
código CRC 4D09AF0D.

 

EDITAL SEI Nº 0012870900/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 1 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 2 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 3 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 4 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 5 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 6 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 7 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 8 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 9 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 10 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 11 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 12 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 13 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 14 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 15 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 16 / 2000
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 17 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 18 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 19 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576  20 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 21 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 22 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 23 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 24 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 25 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 28 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 36 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 37 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 45 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 46 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 47 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 48 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 49 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 50 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 51 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 52 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 53 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576  54 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 55 / 2001
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 56 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 57 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 58 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 59 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 60 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 61 / 2002
                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 62 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 63 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 64/ 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 65 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 66 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 67 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 68 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 69 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 70 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 71 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 72 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 73 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 74 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 75 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 76 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 77 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 78/ 2002
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 79 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 80 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 81 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 82 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 83 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 84 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 85 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 86 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 87 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 88 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 89 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 90 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 91 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 92 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 93 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 94 /  2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 95 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 96 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 97 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 98 / 2002
                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 99 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 100 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 124 / 2003
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 125 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 126 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 127 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 128 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 129 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 130 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 131 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 132 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 133 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 134 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 135 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

106 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022



DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 136 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 137 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 138 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 139 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 140 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 141 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 142 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 143 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 144 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 145 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 146 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 147 / 2003
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 148 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 149 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 150 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 165 / 2004
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8576 188 / 2004
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 189 / 2004
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8576 190/ 2004

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0012870900.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 12/05/2022, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012870900 e o
código CRC 889B6075.

 

EDITAL SEI Nº 0012874094/2022 - SEPROT.USP

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO

DO FÓRUM COMPLEMENTAR PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA
SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS –

COMAD 2022

 

O presidente do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas e Coordenador da
Comissão Preparatória do Fórum Complementar para Eleição de Representantes da
Sociedade Civil do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD 2022 de
Joinville, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público que o prazo do
Edital 0012594085   publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
1942 , em 14/04/2022 para os representantes indicados pelas entidades para votar ou
serem votados no FÓRUM COMPLEMEMNTAR PARA ELEIÇÃO DE
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE
POLÍTICAS SOBRE DROGAS – COMAD 2022, fica assim prorrogado:

As inscrições poderão ser feitas até as 16h59 do dia 17/05/2022, no site do
município:https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/forum-eleitoral-complementar-da-
sociedade-civil-do-conselho-municipal-de-politicas-sobre-drogas-comad-2022-2023 

Os representantes indicados pelas entidades para votar ou serem votados nas eleições,
além de inscrever-se no site, deverão encaminhar a documentação necessária escaneada,
para o e-mail:comadjoinville7691@gmail.com, até as 16h59 do dia 17/05/2022.

A confirmação das inscrições com a relação nominal dos inscritos nas diversas categorias
e segmentos, se dará 30 minutos antes do início da abertura do Fórum.

 

Mais detalhes estão no Regimento Interno do Fórum, homologado pelo Decreto Municipal
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Mais detalhes estão no Regimento Interno do Fórum, homologado pelo Decreto Municipal
nº 47.370, publicado no Diário Eletrônico do Município nº 1941 de 13 de abril de 2022,
disponibilizado no site do Município.

 

 

Sadi José Goularte

Presidente COMAD

Coordenador da Comissão Preparatória do

Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de
Políticas sobre Drogas – COMAD 2021 de Joinville

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sadi José Goularte, Usuário
Externo, em 12/05/2022, às 10:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012874094 e o
código CRC E95948D5.

 

EXTRATO SEI Nº 0012854767/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012437863 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Magnus Engenharia e
Arquitetura Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura - na forma
da Concorrência nº 536/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Habitação nº 895/2022 -
 15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000 - Fonte 689 - Superávit Alienações de Bens destinados a
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Outros Programas. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 0012697898 - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012854767 e o
código CRC 36A4BC1B.

 

EXTRATO SEI Nº 0012786369/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0010902397 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de
empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção conforme relação, para
reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na
Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de
Terras, Habitação Popular e Saneamento nº: 893/2022 - 15.39001.16.482.1.2.3313.0.459000 -
Fonte 689 - Superávit Alienações de Bens destinados a Outros Programas. 890/2022 -
 15.39001.16.482.1.2.3313.0.339000 - Fonte 606 - Superávit de Recurso Próprio Indiretas.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0012705337 - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/05/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/05/2022, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012786369 e o
código CRC FD28314F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 32.578.926/0001-55

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE
USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Álcool Etílico Litro 1 R$ 34,4600

Marca: EXODO
Fabricante: EXODO

Modelo / Versão: EXODO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Álcool Etílico Absoluto PA (para análise), fórmula molecular C2H5OH,
massa molecular: 46,0g/mol, pureza mínima 99,0%. Validade mínima: 12 meses após o recebimento. Obrigatório
envio de certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante coincidindo com a etiqueta do

rótulo da embalagem. Não sendo permitida alteração da etiqueta original.

2 Ácido Fosfórico Mililitro 500 R$ 0,3300

Marca: EXODO
Fabricante: EXODO

Modelo / Versão: EXODO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ácido (Orto)-Fosfórico PA (para análise), fórmula molecular H3PO4, massa
molecular: 98,0g/mol, pureza mínima 85,0%. Validade mínima: 12 meses após o recebimento. Obrigatório envio de

certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante coincidindo com a etiqueta do rótulo da
embalagem. Não sendo permitida alteração da etiqueta original.

3 Ácido clorídrico Mililitro 5000 R$ 0,0420

Marca: EXODO
Fabricante: EXODO

Modelo / Versão: EXODO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ácido Clorídrico PA (para análise), fórmula molecular HCl, massa

molecular: 36,5g/mol, pureza mínima 37,0%. Validade mínima: 12 meses após o recebimento. Obrigatório envio de
certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante coincidindo com a etiqueta do rótulo da

embalagem. Não sendo permitida alteração da etiqueta original.

4 Ácido nítrico Mililitro 500 R$ 0,2900

Marca: EXODO
Fabricante: EXODO

Modelo / Versão: EXODO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ácido Nítrico PA (para análise), fórmula molecular HNO3, massa

molecular: 63,0g/mol, pureza mínima 69,0%. Validade mínima: 12 meses após o recebimento. Obrigatório envio de
certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante coincidindo com a etiqueta do rótulo da

embalagem. Não sendo permitida alteração da etiqueta original

5 Hidróxido de amônio Mililitro 500 R$ 0,1100

Marca: EXODO
Fabricante: EXODO

Modelo / Versão: EXODO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Hidróxido de Amônio PA (Para Análise), fórmula molecular NH4OH,

massa molecular: 35,1g/mol, pureza mínima (como NH3) 25,0 a 30,0%. Validade mínima: 12 meses após o
recebimento. Obrigatório envio de certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante
coincidindo com a etiqueta do rótulo da embalagem. Não sendo permitida alteração da etiqueta original.

10 Peróxido de hidrogênio Mililitro 500 R$ 0,0900

Marca: EXODO
Fabricante: EXODO

Modelo / Versão: EXODO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Peróxido de Hidrogênio PA (Para Análise), fórmula molecular H2O2,

massa molecular: 34,0g/mol, pureza mínima 30,0%. Validade mínima: 12 meses após o recebimento. Obrigatório
envio de certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante coincidindo com a etiqueta do

rótulo da embalagem. Não sendo permitida alteração da etiqueta original.

12 Ácido sulfúrico Mililitro 3000 R$ 0,0700

Marca: BIOGRADE
Fabricante: BIOGRADE
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Modelo / Versão: BIOGRADE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ácido Sulfúrico PA (para análise), fórmula molecular H2SO4, massa

molecular: 98,1g/mol, pureza mínima 96,0%. Validade mínima: 12 meses após o recebimento. Obrigatório envio de
certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante coincidindo com a etiqueta do rótulo da

embalagem. Não sendo permitida alteração da etiqueta original.

13 Lâmina laboratório Unidade 20 R$ 0,9000

Marca: CRALPLAST
Fabricante: CRALPLAST

Modelo / Versão: CRALPLAST
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alça plástica tipo "DRIGALSKI" para microbiologia em formato de "L",

estéril. Finalidade inoculação em superfície de meio de cultura sólido . Validade mínima: 12 meses após o
recebimento. Obrigatório envio de certificado de análise, sendo o mesmo emitido pelo fabricante coincidindo com a

etiqueta do rótulo da embalagem. Não sendo permitida alteração da etiqueta original.

18 Dessecador Unidade 1 R$ 1.028,4800

Marca: NALGON
Fabricante: NALGON

Modelo / Versão: NALGON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dessecador em plástico, tamanho aproximado 250 X 300mm, com tampa
em plástico PC, base e placa interna em plástico PP compatível com o tamanho do dessecador, com capacidade para

acomodação entre 500g a 1000g de sílica gel. A tampa deve apresentar fechamento de aeração com válvula anti-
retorno, fechamento hermético (entre a tampa e a base - através do anel tipo O-ring") com borracha comprimida pelo

vácuo. A composição dos materiais poderá ser substituída por outros tipos de plásticos desde que resistentes a
temperaturas de 150ºC. Deve apresentar vedação e conformidade durante a inspeção laboratorial.

19 Detergente Litro 20 R$ 27,8200

Marca: ACS
Fabricante: ACS

Modelo / Versão: ACS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Detergente líquido concentrado, pH alcalino, isento de cloro e fosfatos,

para lavagem por imersão em banho ou banho ultrassônico (com ação bacteriostática),adequado a limpeza de
vidrarias sujas com esgoto doméstico. Validade mínima: 12 meses após o recebimento. Obrigatório envio de

certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante coincidindo com a etiqueta do rótulo da
embalagem. Não sendo permitida alteração da etiqueta original.

20 Detergente Litro 70 R$ 54,6600

Marca: ACS
Fabricante: ACS

Modelo / Versão: ACS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Detergente líquido concentrado, pH neutro, isento de cloro e fosfatos, para
lavagem por imersão em banho ou banho ultrassônico (com ação bacteriostática). Validade mínima: 12 meses após o

recebimento. Obrigatório envio de certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante
coincidindo com a etiqueta do rótulo da embalagem. Não sendo permitida alteração da etiqueta original.

23 Espátula Laboratório Unidade 2 R$ 29,8400

Marca: METALIC
Fabricante: METALIC

Modelo / Versão: METALIC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Espátula dupla em aço inox, com pá e colher, tamanho total aproximado

150mm. Deve apresentar conformidade durante a inspeção laboratorial. Conforme imagem abaixo:

24 Peça equipamento laboratório Unidade 100 R$ 2,3700

Marca: QUIMICA MODERNA
Fabricante: QUIMICA MODERNA

Modelo / Versão: QUIMICA MODERNA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Membrana Filtrante para uso em microbiologia. O material deve ser

composto em Acetato de celulose e ou Nitrato de celulose e ou Ésteres de celulose mistos; com diâmetro de 47mm;
porosidade de 0,45UM que retenha completamente bactérias coliformes e Bacilos esporulados. Deve ser estéril,

fundo branco, quadriculado preto. Deve atender integralmente às especificações do SMWW 9218.B para Análises
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Microbiológicas de Esporos Aeróbios e 9222 B. por membrana Filtrante. Deve acompanhar Certificado de controle
de Qualidade . O produto deve atender as seguintes especificações: Total retenção de organismos a serem

cultivados; estabilidade em uso; livre de compostos químicos que possam inibir ou estimular o crescimento
bacteriano; que não influencie o pH do meio de cultura em + ou - 0,2 unidades; que não

25 Papel de filtro Unidade 100 R$ 2,8600

Marca: JPROLAB
Fabricante: JPROLAB

Modelo / Versão: JPROLAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Papel Filtro qualitativo, com gramatura de 80g, tamanho aproximado de

60 X 60cm

28 Peças / acessórios equipamentos especializados Unidade 6000 R$ 0,2800

Marca: SENSITIVE
Fabricante: SENSITIVE

Modelo / Versão: SENSITIVE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Papel/Fita indicador universal de pH, utilizado em amostras de água e

efluentes, composta por 4 zonas de reação, leituras entre 0 a 14. Deve apresentar conformidade durante a inspeção
laboratorial. Validade mínima: 12 meses após o recebimento. Obrigatório envio de certificado de análise e FISPQ,
sendo o mesmo emitido pelo fabricante coincidindo com a etiqueta do rótulo da embalagem. Não sendo permitida

alteração da etiqueta original.

29 Pinça Anatômica Unidade 2 R$ 25,9200

Marca: ABC
Fabricante: ABC

Modelo / Versão: ABC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pinça, material aço inoxidável, modelo dissecação, tipo ponta fina,

serrilhada, comprimento total 12 cm. Deve apresentar conformidade durante a inspeção laboratorial

31 Peças / acessórios equipamentos especializados Unidade 300 R$ 1,6100

Marca: OLEN
Fabricante: OLEN

Modelo / Versão: OLEN
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco plástico descartável para esterilização ou descontaminação de

materiais e vidrarias em autoclave à 121ºC, capacidade útil de 20 litros, dimensões aproximadas de 40 x 60cm. Deve
apresentar conformidade durante a inspeção laboratorial.

32 Desumidificador Grama 500 R$ 0,2000

Marca: EXODO
Fabricante: EXODO

Modelo / Versão: EXODO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Sílica gel dessecante (utilização como retentor de umidade em

dessecadores), aspecto gel azul. Validade mínima: 12 meses após o recebimento. Obrigatório envio de certificado de
análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante coincidindo com a etiqueta do rótulo da embalagem. Não

sendo permitida alteração da etiqueta original. Deve apresentar conformidade durante a inspeção laboratorial.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 02/05/2022, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 11/05/2022, às 11:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012731972 e o
código CRC F84A5B17.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: REY-GLASS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 04.345.762/0001-80

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

24 17074

Hidroxilamina; Aspecto Físico: Pó , Fórmula Química:
C6h9n3o2(N-Nitroso-N-Fenilhidroxilamina)Sal Amônia ,

Massa Molecular: 155,15 G/MOL, Teor: Pureza Mínima De
97% , Número De Referência Química: Cas 135-20-

6; Marca: ACS; Fabricante: ACS; Modelo /
Versão: ACS; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: CLORIDRATO DEHIDROXILAMINAPA ACS.
MARCA: ACS.

Grama 500 R$ 0,92

25 17075

Dicromato De Potássio; Aspecto Físico: Pó , Composição
Química: K2cr2o7 , Peso Molecular: 294,18 G/MOL, Grau De

Pureza: Pureza Mínima De 99% , Característica Adicional:
Reagente Acs , Número De Referência Química: Cas 7778-50-

9; Marca: ACS; Fabricante: ACS; Modelo /
Versão: ACS; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: DICROMATO DEPOTÁSSIO PA. MARCA: ACS.

Grama 500 R$ 3,62

27 17081

Hidróxido De Sódio; Aspecto Físico: Em Lentilhas Ou Micro
Pérolas Esbranquiçadas , Peso Molecular: 40 G/MOL, Fórmula

Química: Naoh , Grau De Pureza: Pureza Mínima De 98% ,
Característica Adicional: Reagente P.A. Acs , Número De

Referência Química: Cas 1310-73-
2; Marca: ACS; Fabricante: ACS; Modelo /

Versão: ACS; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: HIDRÓXIDO DESÓDIO PA. MARCA: ACS.

Grama 1.000 R$ 0,17

28 17219

Bicarbonato De Sódio; Aspecto Físico: Pó Branco, Fino , Peso
Molecular: 84,01 G/MOL, Fórmula Química: Nahco3 , Grau De

Pureza: Pureza Mínima De 99% , Caracteristica Adicional:
Reagente P.A. , Número De Referência Química*: Cas 144-55-

8; Marca: ACS; Fabricante: ACS; Modelo /
Versão: ACS; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: BICARBONATODE SÓDIO, 1 KG. MARCA: ACS

Kg 1 R$ 79,90

30 16291

Fosfato De Potássio; Aspecto Físico: Pó Branco Cristalino,
Inodoro , Fórmula Química: Kh2po4 (Monobásico Anidro) ,

Peso Molecular: 136,09 G/MOL, Teor De Pureza: Pureza
Mínima De 99,5% , Número De Referência Química: Cas 7778-

77-0 , Características Adicionais: Reagente P.A., Acs E
Iso; Marca: ACS; Fabricante: ACS; Modelo /
Versão: ACS; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: FOSFATODE POTÁSSIODIBÁSICO PA(ANIDRO).
MARCA: ACS.

Grama 1.000 R$ 0,07

31 19667

Fosfato De Sódio; Aspecto Físico: Pó , Fórmula Química:
Na2hpo4 (Dissódico Anidro) , Massa Molecular: 141,96

G/MOL, Característica Adicional: Reagente Acs , Número De
Referência Química: Cas 7558-79-

4; Marca: ACS; Fabricante: ACS; Modelo /
Versão: ACS; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO
MONOHIDRATADO PA. MARCA: ACS.

Grama 1.000 R$ 0,06

33 20873

Nitrito De Sódio; Aspecto Físico: Pó , Fórmula Química: Nano2
, Peso Molecular: 69,0 G/MOL, Grau De Pureza: Pureza Mínima

De 99,999% , Número De Referência Química: Cas 7632-00-
0; Marca: ACS; Fabricante: ACS; Modelo /

Versão: ACS; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: NITRITO DE SÓDIO PA. MARCA; ACS.

Grama 500 R$ 0,08
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34 24687

Permanganato De Potássio; Aspecto Físico: Pó Cristalino
Marrom Violáceo, Inodoro , Fórmula Química: Kmno4 , Peso

Molecular: 158,03 G/MOL, Grau De Pureza: Pureza Mínima De
99% , Número De Referência Química: Cas 7722-64-7 ,

Características Adicionais: Reagente
Acs; Marca: ACS; Fabricante: ACS; Modelo /
Versão: ACS; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: PERMANGANATO DE POTÁSSIO PA. MARCA:
ACS.

Grama 500 R$ 2,65

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/05/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 11/05/2022, às 10:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012773711 e o
código CRC 40062533.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012710768/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 075/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: POSTERARI ASSESSORIA TÉCNICA EIRELI

CNPJ: 16.743.543/0001-39

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022

VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES

VALOR: R$ 5.499,95
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/04/2022, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 11/05/2022, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012710768 e o
código CRC 484B0791.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012823866/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de maio de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 078/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CLENEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 18.707.234/0001-39

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RODÍZIOS EMBORRACHADOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

VALOR: R$ 12.700,00

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 09/05/2022, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 10/05/2022, às 19:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 07:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012823866 e o
código CRC B69DBC38.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012882834/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
GRADES E PORTÃO COM INSTALAÇÃO, bem como o julgamento e adjudicação efetuados
pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT, inscrita no CNPJ sob o nº
07.975.958/0001-47.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 555 - MANUTENÇÃO INSTALAÇÕES.

DATA: 12/05/2022.

PRAZO: 37 (trinta e sete) dias.

VALOR: R$ 4.804,05 (quatro mil oitocentos e quatro reais e cinco centavos).

CÓDIGO TCE/SC: D366EE7CEA88337B1D9A50DEA4D437EFDDB9F2A7

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/05/2022, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/05/2022, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/05/2022, às 16:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012882834 e o
código CRC 42DC7BB4.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012867439/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
PALLETS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: MADEIRAS ALTA BAVIERA LTDA, CNPJ: 79.414.330/0001-83.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548 - Outros Materiais de Consumo.

DATA: 11/05/2022.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).

CÓDIGO TCE/SC: CDB778684184D8AB56A66FEEF738F5F1A911A67A

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/05/2022, às 09:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/05/2022, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867439 e o
código CRC AD59CFC3.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012867775/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
ELEMENTO FILTRANTE, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: UNILAR COMERCIAL LTDA, CNPJ: 41.323.953/0001-78.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548 - Outros Materiais de Consumo.

DATA: 11/05/2022.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 803,50 (oitocentos e três reais e cinquenta centavos).

CÓDIGO TCE/SC: EAAE61C97709BB6420C7402C53A44BBC8DF285A7

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/05/2022, às 09:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/05/2022, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867775 e o
código CRC 992660ED.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012885431/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 018/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT);

CNPJ: 34.028.316/0028-23;

OBJETO: Acréscimo de 24% ao valor original do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 004/2021;

VALOR: R$ 26.160,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 12/05/2022, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/05/2022, às 16:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

123 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022



Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012885431 e o
código CRC 2A152E92.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012877294/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLY SOARES FERREIRA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 13/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

124 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877294 e o
código CRC 6166820C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012877462/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAICON EGER no Processo Seletivo - Edital 001-
2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 13/05/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877462 e o
código CRC 7B5FAEE7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012881564/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KELLY MARIANE DA SILVA DAS FLORES
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012881564 e o
código CRC C4F3B1B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012881347/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA ROCHA PEREIRA SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 13:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012881347 e o
código CRC 8AD3C404.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012880646/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE VIEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
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deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 13:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012880646 e o
código CRC FE520EA8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012877484/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) RAYKEL ADARA GODOY GRISANG
SANTANA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

128 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877484 e o
código CRC D265A29B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012878133/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ALDIMILA ALVES REIS no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012878133 e o
código CRC C2F523B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012877934/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ LOFFI WENSING MAY no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 13/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877934 e o
código CRC C512D6D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012877842/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) RITA DORCELES RAMOS LIGUIZ no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877842 e o
código CRC 615C7791.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012877696/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEONARDO MOSIMANN CUBAS no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 13/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877696 e o
código CRC B138185B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012877692/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) OZILDA NEVES DA SILVA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877692 e o
código CRC 8218BE6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012877257/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) VALDIRENE DE SOUZA FERREIRA
RAMOS no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por

133 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877257 e o
código CRC 31888FC3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012880495/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE BATISTA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 13:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012880495 e o
código CRC CA91DC2C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012880280/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MICHELE APARECIDA CHAGAS no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento
da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h,
contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 12:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012880280 e o
código CRC C9D5B023.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012875739/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZANE HELENA SOARES DE MELLO no
Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia
13/05/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012875739 e o
código CRC 791296EF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012875976/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VALDES PEREIRA FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 13/05/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012875976 e o
código CRC D55FE38D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012876561/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REJANE ALZIRA SOARES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 13/05/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012876561 e o
código CRC FEC2D13A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012876798/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIAN REGINA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 13/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012876798 e o
código CRC D7CA33D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012880030/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) IONA MARIA PEREIRA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da

139 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022



correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 12:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012880030 e o
código CRC EC35F5DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012877091/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCOS CÉSAR DE OLIVEIRA PACHECO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 13/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital

140 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877091 e o
código CRC 09B1BBF8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012879859/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SUSELEN ANTUNES no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática -
100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 12:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012879859 e o
código CRC B4F551D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012879440/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JONATHAN BORGES DE no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 13/05/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012879440 e o
código CRC 882E4315.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012879282/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANDRA APARECIDA RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 13/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012879282 e o
código CRC 4B18FF18.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012879159/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS HELLMANN DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 13/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012879159 e o
código CRC 50A44514.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012879051/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MAICON CARDOSO BICCA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da
correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 12:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012879051 e o
código CRC A3755898.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012878947/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA LETICIA DE AVIZ CORREA no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 13/05/2022, a fim de tratar
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do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012878947 e o
código CRC F66BA6CE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012878716/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO HENRIQUE WALTER no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 13/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012878716 e o
código CRC 1CD151EF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012878510/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YASMINY DYANDORIM CARVALHO
CARDOSO no Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 13/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012878510 e o
código CRC 2CEAC0E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012878141/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA SORAIA MARTINHO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 13/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2022, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012878141 e o
código CRC F277F67D.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0012855686/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, torna público, a Errata da Homologação, realizada em 09 de maio de 2022 e
publicada nos meios oficiais em 10 de maio de 2022, do Pregão Eletrônico nº 244/2022, destinado
a aquisição de camisetas a serem utilizados nas atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela
EPTRAN. Assim, onde se lê: "SL ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, lote 02 - R$ 8.995,00, lote
04 - R$ 10.494,00". Leia-se: SL ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, lote 02 - R$ 8.992,80, lote
04 - R$ 10.491,90.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012855686 e o
código CRC 852C7015.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012818835/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 284/2022, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada no transporte de passageiros, com espectro autista, para o deslocamento de
37 crianças com necessidades especiais para a Associação de Amigos do Autista de Joinville
(AMA), bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo item e valor total, qual seja: SUAN TRANSPORTES LTDA, Item 01
– R$ 147.960,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2022, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012818835 e o
código CRC A71C1FD9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012834789/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 088/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de equipamentos de climatização e refrigeração, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE
APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, ITEM 10 – R$ 2.326,00 e ITEM 11 – R$ 2.326,00; JEAN
C. V. FERREIRA & CIA LTDA, ITEM 16 – R$ 595,00 e ITEM 17 – R$ 595,00. Informa-se que
os Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25 restaram
FRACASSADOS e os Itens 12, 13, 26 e 27 restaram ANULADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2022, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012834789 e o
código CRC 9867FDE1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012833134/2022 -
SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 083/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de Uniformes para Servidores Operacionais lotados na
Prefeitura Municipal de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
MALU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EPI´S E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI,
ITEM 01 – R$ 30,00, ITEM 02 – R$ 29,98, ITEM 03 – R$ 31,98, ITEM 04 – R$ 31,00, ITEM 05
– R$ 31,00, ITEM 06 – R$ 48,83, ITEM 07 – R$ 49,50, ITEM 08 – R$ 48,09, ITEM 09 – R$
48,00, ITEM 10 – R$ 48,00, ITEM 11 – R$ 48,09, ITEM 12 – R$ 51,00, ITEM 13 – R$
47,99, ITEM 14 – R$ 47,98, ITEM 15 – R$ 47,98, ITEM 16 – R$ 47,90, ITEM 17 – R$ 47,89
e ITEM 18 – R$ 47,00; ROSILENE TONATTO SPAZZINI, ITEM 19 – R$ 70,00, ITEM 20 –
R$ 69,00, ITEM 21 – R$ 69,00, ITEM 22 – R$ 69,00, ITEM 23 – R$ 69,00 e ITEM 24 – R$
69,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2022, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012833134 e o
código CRC 3103D555.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012834819/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 215/2022, destinado a futura e eventual aquisição de EPIs
- Luvas de uso médico Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São
José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI, item 01 - R$ 2,57, item
02 - R$ 1,51, item 04 - R$ 3,81, item 05 - R$ 3,87, item 06 - R$ 3,87, item 07 - R$ 3,87 e item 31 -
R$ 0,16; OPEN FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 03 - R$
1,25 e item 17 - R$ 0,12; SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES E, item 08 - R$ 0,98, item 10 - R$ 0,98, item 12 - R$ 0,98, item 14 - R$
0,98, item 15 - R$ 0,98, item 22 - R$ 0,135, item 24 - R$ 0,15, item 26 - R$ 0,15, item 28 - R$
0,15, item 30 - R$ 0,14, item 33 - R$ 0,139 e item 35 - R$ 0,139;  OLIMED MATERIAL
HOSPITALAR S.A., item 09 - R$ 0,80, item 11 - R$ 0,80, item 13 - R$ 0,80, item 23 - R$
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0,15, item 25 - R$ 0,15, item 27 - R$ 0,15, item 29 - R$ 0,15, item 32 - R$ 0,11, item 34 - R$ 0,11
e item 36 - R$ 0,11; MEDICAL LIFE COMERCIO EIRELI, item 16 - R$ 0,23; MEDSANTA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA, item 18 - R$
0,18, item 19 - R$ 0,18, item 20 - R$ 0,18 e item 21 - R$ 0,18.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012834819 e o
código CRC 60694877.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012825137/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 070/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de Serviços Topográficos para atendimento das Unidades
da Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo
pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos lotes, quais
sejam: RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, Lote 01 - R$ 525.997,00, Lote 02 - R$
134.250,00 e Lote 03 - R$ 539.750,00; PRECISA SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA EIRELI, Lote
04 - R$ 1.507.820,00 e GEOSOLUT ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA,
Lote 05 - 137.300,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2022, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012825137 e o
código CRC 88EA1399.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012818500/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 339/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação
do serviço de cópia, digitalização e plotagem de projetos arquitetônicos e complementares,
para o Hospital Municipal São José e a Secretaria Municipal da Saúde, na Data/Horário:
24/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 97A98DF028AD7C01CE05A0CA5E3747E83263A2F8.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2022, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012818500 e o
código CRC 5CC1779B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012877879/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de  PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 024/22 destinado a PRESTAÇÃO DE ESTUDO DE
ALTERNATIVAS TÉCNICAS PARA AUMENTO DE CAPACIDADE DE
TRATAMENTO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE
JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 22/07/2022 às 14:00
horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 5DBE5809DA0ED648E536EF6E506195E46EE36133

153 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022

http://www.aguasdejoinville.com.br/


Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/05/2022, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/05/2022, às 12:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/05/2022, às 13:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012877879 e o
código CRC CF0FAAA1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012824836/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 089/2022 destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS, na
Data/Horário: 25/05/2022 às 09 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 66A345CFC710C0FBB113970F4253DD3B46EAEDEC

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/05/2022, às 12:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/05/2022, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/05/2022, às 13:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012824836 e o
código CRC 4F8E0ED5.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0012825508/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 247/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
caminhões da Prefeitura Municipal de Joinville, restou DESERTO. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2022, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012825508 e o
código CRC 93119E79.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0012848133/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 034/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo automotor, tipo
SUV, adaptados para viatura, para atender a demanda da Guarda Municipal de Joinville, SC,
restou FRACASSADO.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2022, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012848133 e o
código CRC 1C0BE235.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012796488/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 344/2022, visando a futura e eventual Contratação de empresa para destinação
adequada (cremação) de resíduos tipo Grupo A3 (peças anatômicas - membros do ser
humano), conforme resolução RDC nº 306/2004 da ANVISA, incluindo a coleta, o transporte,
a incineração e a destinação final dos resíduos, na Data/Horário: 24/05/2022 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 38B45CD910E6ECA05BD2C04E0ABAF36495EE988C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2022, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012796488 e o
código CRC 45E3DC9D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012843732/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
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Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 203/2022, para a locação de caminhão basculante, para atender os serviços de
zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na
Data/Horário: 30/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: E6D76B493C1EC3BA3846152DEC964C1016B60E35. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012843732 e o
código CRC A7274392.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012843910/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 286/2022, destinado a aquisição e instalação de porta de alumínio para portas dos
chuveiros do alojamento dos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, Aquisição de torneiras, mangueira e lixeiras para uso no Museu Nacional de
Imigração e Colonização, Aquisição de Exaustores axiais para atender as necessidades da Secretaria
de Cultura e Turismo - Unidade Casa da Cultura e Aquisição de reagentes para análise dos
parâmetros de qualidade de água para atender as necessidades da Unidade de Desenvolvimento
Rural - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, na Data/Horário: 24/05/2022 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 5DD0AB7422AD4633D4832D6079979A423CC2ED6B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012843910 e o
código CRC 14FD1064.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 0012854144/2022 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que revoga o processo de contratação levado a efeito através da
Inexigibilidade de Licitação nº 384/2022, destinado à aquisição de 2 (duas) inscrições para o VI
Fórum Estadual UNDIME/SC e Região Sul, tendo em vista o disposto no Memorando SEI
nº   0012795930/2022 - SED.UAD.ASU.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012854144 e o
código CRC FC4ED997.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012867221/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
análise de pedido de esclarecimento, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
276/2022, UASG 453230, para aquisição de materiais para a Agência Transfusional do
Hospital São José. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/05/2022, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867221 e o
código CRC 0C01F5A7.

 

DECISÃO SEI Nº 0012824832/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 09 de maio de 2022.

Requerimento Administrativo n. 023/2022/NAT

Solicitante: M. A. L.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0012824044), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. A.
L., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de gefitinibe em
favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 11/05/2022, às 18:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012824832 e o
código CRC 3A0EB29A.

 

DECISÃO SEI Nº 0012878875/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 002-2022-SGP

 

Resultado dos Pedidos de Recursos contra o Resultado Preliminar

 

A Secretaria de Gestão de Pessoas, no âmbito de suas atribuições, atendendo ao
item 7.6 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002-2022-SGP, vem informar o Resultado
dos Pedidos de Recursos contra o Resultado Preliminar.

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Decisão dos Recursos
Referentes a Lista de Classificação Preliminar  SEI  0012878886

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012878875 e o
código CRC 343A6538.

 

ERRATA SEI Nº 0012874902/2022 - SEGOV.UAD
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Joinville, 12 de maio de 2022.

DECRETO Nº 47.930, de 11 de Maio de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1960, de 11 de Maio de 2022.

 

Onde se lê: "ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022,
na Secretaria de Habitação, a partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VI, do artigo 2º  da
lei citada:"

 

Leia-se: "ADMITE, por tempo determinado, até  20 de Julho de 2022, na
Secretaria de Habitação, a partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VI, do artigo 2º  da lei
citada:"

                                                                       

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2022, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012874902 e o
código CRC 38F5CDA2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012880482/2022 - SAS.UAC
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Joinville, 12 de maio de 2022.

RESOLUÇÃO n.º 13/2022 - CMDCA

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do ECA – Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), considerando:

A Resolução n.º 02/2022/CMDCA (SEI 0011938748), que apresenta o Plano de Aplicação 2022
FMDCA  - LOA  2022; 

A realização do 3º Congresso Brasileiro dos Direitos da Criança e do Adolescente - 2022, realizado
pela Fundação Abrinq, signatária do Programa Prefeito Amigo da Criança - PPAC, no dia 26 de
maio de 2022; 

Que a Presidente do CMDCA, desempenha a função de validadora da participação do Prefeito no
referido programa (conforme Decreto Municipal 45.000, de 16 de dezembro de 2021 -
SEI 0011461190)

A deliberação em Reunião Ordinária de 12/05/2022;

 

Resolve:

 

Art. 1º - Aprovar o pagamento de diária e passagem aérea, utilizando o recurso do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA, para participação da presidente do CMDCA,
Eunice Butzke Deckmann, para participação no 3º Congresso Brasileiro dos Direitos da Criança
e do Adolescente - 2022, a ser realizado no dia 26 de maio de 2022, das 08h:30min às 18:00h, na
Unibes Cultural, sito à R. Oscar Freire, 2500 - Pinheiros, São Paulo/SP.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Eunice Butzke Deckmann

Presidente do CMDCA

 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 12/05/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012880482 e o
código CRC 916F4322.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012879169/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

 

RESOLUÇÃO n.º 12/2022/CMDCA

 

 

 

Classificação dos projetos oriundos dos órgãos
governamentais inscritos no
CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA –
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente no exercício de 2022.

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do ECA - Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei 13.019/2014);

 

CONSIDERANDO:

 

A Resolução 24/2021/CMDCA, de 01/12/2021, que estipula para o ano de 2022 o regramento para
apresentação e aprovação de projetos oriundos dos órgãos governamentais inscritos no
CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente no exercício de 2022.
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A Resolução 04/2022/CMDCA, 24/02/2022, que altera o Plano de Trabalho anexo à Resolução n.º
24/2021/CMDCA que estipula para o ano de 2022 o regramento para apresentação e aprovação de
projetos oriundos dos órgãos governamentais inscritos no CMDCA  para Financiamento Direto
pelo FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no exercício de 2022.

A Resolução 06/2022/CMDCA, 05/04/2022, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de
Seleção Técnica para análise dos projetos apresentados em decorrência da Resolução nº
24/2021/CMDCA.

As atas da Comissão de Seleção Técnica, que julgou os projetos apresentados em decorrência
da Resolução nº 24/2021/CMDCA.

A reunião ordinária do CMDCA realizada em 12 de maio de 2022, que aprovou o parecer da
Comissão de Seleção Técnica.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Apresentar a lista de classificação dos projetos oriundos dos órgãos governamentais inscritos
no CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente no exercício de 2022. 
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Projeto Secretaria/Serviç
o

Área Classificaçã
o

Giro Paradesportivo SESPORT A 1
Viver é uma arte SAS/CREAS 2 A 2
Mediando o crescer - Uma ação do CAPSij no
território

SES/CAPS IJ A 3

Achadouros:(re)criando boas memórias de infância SAS/CREAS 2 A 4
Empoderamento Feminino da Adolescência SAS/CREAS 3 A 5
Gamificar: estratégias dos jogos modernizados o
Seviço de convivência e Fortalcimento de Vínculos

SAS/GUPSB A 6

Dançando no CRAS - iniciação à dança como
fomeno à autonomia e pertencimento das crianças e
adolescentes

SAS/GUPSB A 7

Prevenção em cena: o teatro como fomento à
garantia de direitos de crianças e adolescentes nos
territórios

SAS/GUPSB A 8

Tecnologia Social como mola propulsora do
protagonismo e autonomia de adolescentes em
situação de vulnerabilidade

SAS/GUPSB A 9

Aprendendo com o campo: possibilitando o
desenvolvimento social das crianças e adolescentes
em situação de vulnerabilidade por meio do turismo
rural

SAS/GUPSB A 10

Grafitando SAS/GUPSB A 11
Escritessência SAS/CREAS 2 B 1
Inclusão Social, por meio da Educação Digital SAS/CREAS 2 B 2

Espaço Divertindo a mente no Viva Rosa
SAS/Casa Viva
Rosa

C 1

1ºSeminário de Acolhimento familiar em Joinville
SAS/Famílias
Acolhedoras

C 2

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.

 

 

 

 

Eunice Butzke Deckmann

Presidente do CMDCA
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Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 12/05/2022, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012879169 e o
código CRC C4EE2E53.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0012865182/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas comerciais,
referente ao processo licitatório de Concorrência nº 155/2022 destinada à contratação de
empresa especializada para fabricação e instalação de portões e portas de ferro para o
Expocentro Edmundo Doubrawa, localizado no município de Joinville/SC. Após análise das
propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: Nantes Comércio e Serviços Eireli - R$
240.029,45; Serralheria Nova Ltda - R$ 179.997,26; Luzi Engenharia e Construções Ltda - R$
223.675,04; Joelson Medeiros Bitencourt - R$ 246.691,34 e MW Amazônia Serviços Ltda - R$
245.569,24. Deste modo, a Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global, a
empresa: Serralheria Nova Ltda, com o valor de R$ 179.997,26. Não houve a ocorrência de
empate ficto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de
reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro -Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022.

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 15:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012865182 e o
código CRC D5F631FF.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0012817160/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Concorrência nº 071/2022, destinado a Pavimentação da Estrada Arataca - Etapa 2.
Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Comissão decide CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa INFRASUL –
INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, sendo tal decisão acolhida pela
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INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, sendo tal decisão acolhida pela
autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012817160 e o
código CRC 976242A5.

TERMO DE COMPROMISSO SEI Nº 0012729315 - SED.GAB/SED.UEP

 

 

Termo de Compromisso que firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência da
Secretaria de Educação e Luciano Martins Dos Santos. 

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10, com
interveniência da Secretaria de Educação, na pessoa de seu Titular Sr. Diego Calegari Feldhaus,
inscrito no CPF/MF n°  067.164.649-48 denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA, e Luciano
Martins Dos Santos, residente na Rua Marina Frutuoso, 585 - apto 302 - Bairro Centro - Jaraguá do
Sul/SC, inscrito nº CPF/MF sob nº 732.393.212-20, celebram o presente Termo de Compromisso,
nos Termos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº
0011685785/2022 - SED.UEP e mediante as cláusulas seguintes:

1. Contratação de Profissional - Bolsista  para atuar como Professora Cuidador Idoso, de acordo
com os critérios a estabelecidos no EDITAL SEI Nº Nº 0011685785/2022 - SED.UEP, para o
Curso FIC de Cuidador de Idoso do PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO - PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS com ingresso em
Maio de 2022, conforme descrito abaixo:

2. O valor deste  Termo de Compromisso para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de: R$
6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais).

3.  As despesas decorrentes deste Termo de Compromisso serão custeadas por meio da seguinte
dotação orçamentária: Dotação 869 - 6001.12.363.7.2.2186 - 3.3.90 - Fonte 0.3.37, com recursos
federais do FNDE

4. O prazo de vigência do Termo de Compromisso será até 31 de março de 2023.
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5. A execução dos serviços relativos ao Curso FIC de Cuidador de Idoso com carga horário de
160 horas.

6. O desempenho das atividades (execução dos serviços)  deverá ser  de segunda à sexta-
feira podendo recair ainda nos sábados e domingos, nos horários compreendidos das 7h às
22h30min, de acordo com as necessidades dos cursos e turmas .

6.1 Havendo a necessidade pública, o contratado – já habilitado, classificado e homologado, poderá
ser convocado para outras turmas do mesmo curso, dentro de sua disponibilidade, formalizando em
outro Termo de Compromisso.

7. Este Termo de Compromisso fica vinculado as cláusulas constantes no PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 - SED.UEP.

8. O Bolsista contratado  será remunerado na forma de concessão de Bolsas financiadas pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, de responsabilidade do Ministério da
Educação – MEC, em conformidade com o art. 9° da Lei Federal n° 12.513 de 26/10/2011.

9. A remuneração será feita por hora, proporcionais a carga horária executada pelo bolsista.

10. O contratado deverá registrar a carga horária executada na Folha Ponto diariamente, no limite
máximo de 16 horas semanais.

11. O contratado deverá no  final de cada mês, até 2 dias úteis após o término do período mensal ,
entregar a folha ponto  para a conferência e assinatura do Coordenador do Centro
Profissionalizante onde  o curso está sendo oferecido. Na eventual falta deste deverá ser entregue
à Coordenação Geral do Programa.

12. O pagamento só será efetuado mediante folha ponto conferida e assinada pelo Coordenador da
Unidade Profissionalizante ou pela  Coordenação Geral do Programa acompanhada da Nota Fiscal
de Serviço.

13. O pagamento da bolsa será feito diretamente ao Bolsista, por meio de transferência bancária em
conta corrente de sua titularidade, exclusivamente no Banco do Brasil, conforme Resolução
CD/FNDE nº 04 de 16 de março de 2012, até o mês subsequente, podendo ainda, exceder a essa
previsão, quanto aos órgãos de controle solicitarem informações adicionais e esclarecimentos.

14. Sobre o valor hora, pago aos profissionais pelo desempenho das funções exercidas no
PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, incidirão descontos das obrigações tributárias e
contributivas cabíveis. 

15. O pagamento será efetivado mensalmente em até 30(trinta)dias após encaminhamento da nota
fiscal à Secretaria da Fazenda.

São Atribuições  do Professor Bolsista  .

16 Planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos beneficiários da Bolsa-Formação;

17 Adequar a oferta dos cursos às necessidades específicas do público-alvo;

18 Registrar no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica -
SISTEC a frequência e o desempenho acadêmico dos estudantes;

19 Adequar conteúdos, materiais didáticos, mídias e bibliografia às necessidades dos estudantes;

20 Propiciar espaço de acolhimento e debate com os estudantes;

21 Avaliar o desempenho dos estudantes;

22 Participar dos encontros de coordenação promovidos;
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23 Organizar e entregar o cronograma dos conteúdos das disciplinas, bem como, as atividades que
serão executadas.

São Obrigações do Professor Bolsista  .

24 Cumprir as atividades e carga horária estabelecida na vaga para a qual foi convocado(a).

25 Comprovar desempenho satisfatório na execução de suas atividades, mediante formulário
avaliativo, preenchido em parceria com a Coordenação do Centro Profissionalizante mensalmente.

26 Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Termo de Compromisso e demais
documentos técnicos fornecidos.

27 Responsabilizar-se-á pelo pagamento de todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários e outros que incidirem sobre os serviços objeto deste Termo de Compromisso.

28  Manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
EDITAL SEI Nº 0010468157/2021 - SED.UEP.

29 Cumprir com as normas contidas na Instrução Normativa nº 0010416835.

30 Efetuar avaliação periódica junto aos alunos com o apoio do Bolsista Orientador Pedagógico,
oferecendo devolutiva construtiva e orientativa junto aos envolvidos.

31 Encaminhar ao Coordenador da Unidade Profissionalizante a relação dos alunos faltosos, usando
como critério até duas faltas consecutivas, visando evitar a evasão ou desistência do curso.

32 Entregar à Coordenação do Curso atestados médicos e ou outros documentos pertencentes aos
alunos o qual esta vinculado.

33 Entregar para o Coordenador da Unidade Profissionalizante, até dois dias úteis após o término
do mês de referência, os seguintes documentos: Diário de Classe e Planejamento de Aulas, Folha
Ponto, Avaliação e Formulário de Controle de Presença ,Vale-transporte e Alimentação, atestados
médicos dos alunos e ou outros documentos o qual julgar importante, providenciando a conferência
e validação dos mesmos, mediante assinatura.

34 Após Emissão de Nota Fiscal o professor bolsista tem até dois dias para entregar, junto ao
administrativo, os documentos citados no item 33.

35 Comunicar com dois dias de antecedência o Coordenador da Unidade Profissionalizante quando
tiver que  efetuar alguma troca ou por qualquer motivo  tenha previsto uma necessidade de
substituição temporária.

36 Seguir as orientações do Coordenador do Centro, no âmbito do curso.

Disposições Gerais

37. O Bolsista poderá ser desligado do Programa caso deixe de cumprir com as obrigações ora
pactuadas, bem como com as diretrizes nacionais para a Educação Profissional, com o regimento
interno escolar e com o projeto político pedagógico do curso ora ofertado.

38. O Bolsista que tiver faltas consecutivas, superior a 02 (dois) dias, sem justificativa legal, terá
sua bolsa suspensa, podendo ser substituído por outro bolsista do Cadastro de Reserva.

39. O Bolsista será notificado para justificar sua ausência ou falta no prazo de 02 (dois) dias a
contar do recebimento da notificação. O não cumprimento acarretará em seu desligamento
automático do Programa.
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40. O Bolsista que precisar se afastar para tratamento médico poderá retornar as atividades desde
que a licença médica não ultrapasse 60 dias.

41. O Bolsista afastado para tratamento médico deverá comunicar seu retorno por escrito à
Coordenação Geral do PRONATEC, com antecedência mínima de 7 dias antes de vencer a licença
médica.

42. O Bolsista afastado para tratamento médico que não retornar no final de 60 dias perderá o
direito a vaga e esta será ocupada definitivamente pelo substituto até o final do módulo.

43. É expressamente vedado ao Bolsista  a subcontratação total ou parcial do  objeto ora pactuado,
a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Termo de Compromisso;

44 É facultado aos interessados promover o distrato do presente Termo de Compromisso, a qualquer
tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles, mediante
notificação por escrito  (Termo de Desistência – Anexo VIII do Edital ) com antecedência mínima
de  20 dias, restando para cada qual tão somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e
vantagens auferidas no período anterior à notificação.

45 Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Compromisso o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, e particularmente quando constatada  a falsidade ou incorreção de
informação em qualquer documento apresentado.

46.  As atividades exercidas pelos profissionais Bolsista no âmbito do PRONATEC-FIC/NOVOS
CAMINHOS , objeto deste Termo de Compromisso, não gera vínculo empregatício com a
Prefeitura Municipal de Joinville e serão pagas na modalidade de bolsistas profissionais do
PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, e ainda, conforme a disponibilidade orçamentária dos
recursos do programa PRONATEC, e com o período de realização dos cursos.

47. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Termo de Compromisso, em meio
eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Martins dos Santos,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2022, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012729315 e o
código CRC 23097765.

TERMO DE COMPROMISSO SEI Nº 0012631568 - SED.GAB/SED.UEP
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Termo de Compromisso que firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência
da Secretaria de Educação e FERNANDA BAIRRO PEREIRA.

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida
Hermann August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10,
com interveniência da Secretaria de Educação, na pessoa de seu Titular Sr. Diego
Calegari Feldhaus, inscrito no CPF/MF n°  067.164.649-
48 denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA, e FERNANDA BAIRRO PEREIRA, residente
na Rua Professor Nelson Gastardi, nº 1034 - Bairro Ulysses Guimarães - Joinville/SC,
inscrito nº CPF/MF sob nº 098.380.769-88, celebram o presente Termo de Compromisso,
nos Termos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº
0010468157/2021 - SED.UEP e mediante as cláusulas seguintes:

1. Contratação de Profissional - Bolsista  para atuar como Professora Bolsista Libras, de
acordo com os critérios a estabelecidos no EDITAL SEI Nº 0010468157/2021 - SED.UEP,
para o Curso FIC de Libras do PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO - PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS com ingresso em
Maio de 2022, conforme descrito abaixo:

2. O valor deste  Termo de Compromisso para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é
de: R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais).

3.  As despesas decorrentes deste Termo de Compromisso serão custeadas por meio da
seguinte dotação orçamentária: Dotação 869 - 6001.12.363.7.2.2186 - 3.3.90 - Fonte
0.3.37, com recursos federais do FNDE

4. O prazo de vigência do Termo de Compromisso será até 31 de março de 2023.

5. A execução dos serviços relativos aos Cursos FIC de Introdução a Libras com carga
horário de 160 horas.

6. O desempenho das atividades (execução dos serviços)  deverá ser  de segunda à sexta-
feira podendo recair ainda nos sábados e domingos, nos horários compreendidos das 7h
às 22h30min, de acordo com as necessidades dos cursos e turmas .

6.1 Havendo a necessidade pública, o contratado – já habilitado, classificado e
homologado, poderá ser convocado para outras turmas do mesmo curso, dentro de sua
disponibilidade, formalizando em outro Termo de Compromisso.

7. Este Termo de Compromisso fica vinculado as cláusulas constantes no PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010468157/2021 - SED.UEP.

8. O Bolsista contratado  será remunerado na forma de concessão de Bolsas financiadas
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, de responsabilidade do
Ministério da Educação – MEC, em conformidade com o art. 9° da Lei Federal n° 12.513
de 26/10/2011.
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9. A remuneração será feita por hora, proporcionais a carga horária executada pelo
bolsista.

10. O contratado deverá registrar a carga horária executada na Folha Ponto diariamente, no
limite máximo de 16 horas semanais.

11. O contratado deverá no  final de cada mês, até 2 dias úteis após o término do período
mensal , entregar a folha ponto  para a conferência e assinatura do Coordenador do Centro
Profissionalizante onde  o curso está sendo oferecido. Na eventual falta deste deverá ser
entregue à Coordenação Geral do Programa.

12. O pagamento só será efetuado mediante folha ponto conferida e assinada pelo
Coordenador da Unidade Profissionalizante ou pela  Coordenação Geral do
Programa acompanhada da Nota Fiscal de Serviço.

13. O pagamento da bolsa será feito diretamente ao Bolsista, por meio de transferência
bancária em conta corrente de sua titularidade, exclusivamente no Banco do Brasil,
conforme Resolução CD/FNDE nº 04 de 16 de março de 2012, até o mês subsequente,
podendo ainda, exceder a essa previsão, quanto aos órgãos de controle solicitarem
informações adicionais e esclarecimentos.

14. Sobre o valor hora, pago aos profissionais pelo desempenho das funções exercidas no
PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, incidirão descontos das obrigações tributárias e
contributivas cabíveis. 

15. O pagamento será efetivado mensalmente em até 30(trinta)dias após encaminhamento
da nota fiscal à Secretaria da Fazenda.

São Atribuições  do Professor Bolsista  .

16 Planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos beneficiários da Bolsa-
Formação;

17 Adequar a oferta dos cursos às necessidades específicas do público-alvo;

18 Registrar no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica
- SISTEC a frequência e o desempenho acadêmico dos estudantes;

19 Adequar conteúdos, materiais didáticos, mídias e bibliografia às necessidades dos
estudantes;

20 Propiciar espaço de acolhimento e debate com os estudantes;

21 Avaliar o desempenho dos estudantes;

22 Participar dos encontros de coordenação promovidos;

23 Organizar e entregar o cronograma dos conteúdos das disciplinas, bem como, as
atividades que serão executadas.

172 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022



São Obrigações do Professor Bolsista  .

24 Cumprir as atividades e carga horária estabelecida na vaga para a qual foi
convocado(a).

25 Comprovar desempenho satisfatório na execução de suas atividades, mediante
formulário avaliativo, preenchido em parceria com a Coordenação do Centro
Profissionalizante mensalmente.

26 Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços que vir a
efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Termo de
Compromisso e demais documentos técnicos fornecidos.

27 Responsabilizar-se-á pelo pagamento de todos os tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários e outros que incidirem sobre os serviços objeto deste Termo
de Compromisso.

28  Manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010468157/2021 -
SED.UEP..

29 Cumprir com as normas contidas na Instrução Normativa nº 0010416835/2021.

30 Efetuar avaliação periódica junto aos alunos com o apoio do Bolsista Orientador
Pedagógico, oferecendo devolutiva construtiva e orientativa junto aos envolvidos.

31 Encaminhar ao Coordenador da Unidade Profissionalizante a relação dos alunos
faltosos, usando como critério até duas faltas consecutivas, visando evitar a evasão ou
desistência do curso.

32 Entregar à Coordenação do Curso atestados médicos e ou outros documentos
pertencentes aos alunos o qual esta vinculado.

33 Entregar para o Coordenador da Unidade Profissionalizante, até dois dias úteis após o
término do mês de referência, os seguintes documentos: Diário de Classe e Planejamento
de Aulas, Folha Ponto, Avaliação e Formulário de Controle de Presença ,Vale-transporte e
Alimentação, atestados médicos dos alunos e ou outros documentos o qual julgar
importante, providenciando a conferência e validação dos mesmos, mediante assinatura.

34 Após Emissão de Nota Fiscal o professor bolsista tem até dois dias para entregar, junto
ao administrativo, os documentos citados no item 33.

35 Comunicar com dois dias de antecedência o Coordenador da Unidade
Profissionalizante quando tiver que  efetuar alguma troca ou por qualquer motivo  tenha
previsto uma necessidade de substituição temporária.

36 Seguir as orientações do Coordenador do Centro, no âmbito do curso.

Disposições Gerais
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37. O Bolsista poderá ser desligado do Programa caso deixe de cumprir com as obrigações
ora pactuadas, bem como com as diretrizes nacionais para a Educação Profissional, com o
regimento interno escolar e com o projeto político pedagógico do curso ora ofertado.

38. O Bolsista que tiver faltas consecutivas, superior a 02 (dois) dias, sem justificativa legal,
terá sua bolsa suspensa, podendo ser substituído por outro bolsista do Cadastro de
Reserva.

39. O Bolsista será notificado para justificar sua ausência ou falta no prazo de 02 (dois)
dias a contar do recebimento da notificação. O não cumprimento acarretará em seu
desligamento automático do Programa.

40. O Bolsista que precisar se afastar para tratamento médico poderá retornar as atividades
desde que a licença médica não ultrapasse 60 dias.

41. O Bolsista afastado para tratamento médico deverá comunicar seu retorno por escrito à
Coordenação Geral do PRONATEC, com antecedência mínima de 7 dias antes de vencer
a licença médica.

42. O Bolsista afastado para tratamento médico que não retornar no final de 60 dias
perderá o direito a vaga e esta será ocupada definitivamente pelo substituto até o final do
módulo.

43. É expressamente vedado ao Bolsista  a subcontratação total ou parcial do  objeto ora
pactuado, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Termo de
Compromisso;

44 É facultado aos interessados promover o distrato do presente Termo de Compromisso, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um
deles, mediante notificação por escrito  (Termo de Desistência – Anexo VIII do Edital ) com
antecedência mínima de  20 dias, restando para cada qual tão somente a responsabilidade
pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período anterior à notificação.

45 Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Compromisso o descumprimento
de qualquer das cláusulas pactuadas, e particularmente quando constatada  a falsidade ou
incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

46.  As atividades exercidas pelos profissionais Bolsista no âmbito do PRONATEC-
FIC/NOVOS CAMINHOS , objeto deste Termo de Compromisso, não gera vínculo
empregatício com a Prefeitura Municipal de Joinville e serão pagas na modalidade de
bolsistas profissionais do PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, e ainda, conforme a
disponibilidade orçamentária dos recursos do programa PRONATEC, e com o período de
realização dos cursos.

47. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Termo de Compromisso,
em meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

174 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022



Documento assinado eletronicamente por Fernanda Bairro Pereira,
Usuário Externo, em 02/05/2022, às 07:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2022, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012631568 e o
código CRC 5D31B7A4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 234/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 075/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa POSTERARI ASSESSORIA
TÉCNICA EIRELI, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO
LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Letícia de Souza, Matrícula n° 1466 - Fiscal Titular Administrativo

Liana Ruwer, Matrícula n° 799  - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.
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b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e

176 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022



qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 10:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012872128 e o
código CRC 521AA0B8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 230/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
026/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  CONSFER COMÉRCIO
ALUGUEL MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS FERRAMENTAS LTDA
ME, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Presencial n° 001/2020.

 

Leonardo Felipe Wehmuth, Matrícula n° 1195 - Gestor Titular

Edemilson Schmitz, Matrícula n° 1251 - Fiscal Titular

Danielle Radaelli Dias, Matrícula n° 1178 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
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com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012857926 e o
código CRC A2B77EE1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 231/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
089/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  CONSFER COMERCIO
ALUGUEL MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS FERRAMENTA LTDA, que
tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico n° 075/2021.

 

Leonardo Felipe Wehmuth, Matrícula n° 1195 - Gestor Titular

Edemilson Schmitz, Matrícula n° 1251 - Fiscal Titular

Danielle Radaelli Dias, Matrícula n° 1178 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar

180 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022



a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012858037 e o
código CRC 8DDC4BCE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 214/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
086/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  REY-GLASS
COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais e reagentes de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 044/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

181 de 192

Nº 1961, quinta-feira, 12 de maio de 2022



Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
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estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012795995 e o
código CRC 7D36BA7E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 224/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 073/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  LOG LAB -
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO
LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 07:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012847890 e o
código CRC 249F92DD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 232/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 083/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  DINALAB
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COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 10:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012871724 e o
código CRC AEDEC527.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 233/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
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Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 078/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa CLENEX COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE RODÍZIOS
EMBORRACHADOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Alex Luiz Budal Arins, Matrícula n° 1420 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 10:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012872046 e o
código CRC B938B02E.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 229/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
221/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  MARIZA EDUARDO
70827389949, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE CLASSE II
B, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos
termos do Dispensa de Licitação n° 107/2021.

 

Leonardo Felipe Wehmuth, Matrícula n° 1195 - Gestor Titular

Fernando Koneski Irusta Mendez, Matrícula n° 1469 - Fiscal Titular

Danielle Radaelli Dias, Matrícula n° 1178 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;
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g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012857820 e o
código CRC 9B809883.
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